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PRELIMINAR DE NULIDADE. LANCAMENTO. VICIO MATERIAL.

O vicio< material diz respeito aos aspectos intrinsecos do lancamento e
relaciona-se com a verificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo,
determinacdo da matéria tributavel, o calculo do montante do tributo devido e a
identificacdo do sujeito passivo.

LANCAMENTO POR ARBITRAMENTO. VALIDADE.

Entendendo o Fiscal Autuante pela existéncia de vinculos de empregos
mascarados por interpostas pessoas juridicas, nasce a obrigacdo de lancar, com
base nas notas fiscais de prestagdo de servicos, os valores devidos pela
recorrente a titulo de contribuicoes.

TERpEIRIZACAO DE ATIVIDADE-FIM. CONTRATACAO DE PESSOAS
JURIDICAS PARA PRESTACAO DE SERVICOS.

A contratacdo de servicos por meio de empresa terceirizada ndo revela uma
pratica ilicita e ndo tem o conddo de estabelecer o vinculo de emprego
diretamente com o tomador de servico. Contudo, a possibilidade de
terceirizacdo da atividade-fim ndo impede a andlise de ocorréncias de
ilegalidades, nem valida a utilizacdo desse instituto para mascarar relagdes que
constituem fatos geradores de obrigacdes previdenciarias.

CARACTERIZACAO DO SEGURADO OBRIGATORIO NO AMBITO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Para caracterizar os contratados como segurados obrigatério para fins de
lancamento das obrigagdes previdenciarias, necessario constatar a presenca dos
requisitos previstos no art. 12 da Lei n°® 8.212/91 (pessoalidade, habitualidade,
subordinagdo e remuneracao), que estdo em consonancia com aqueles previstos
na legislacdo trabalhista, art. 3° CLT.

DEDUCAO DOS VALORES JA RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE.

A contribuicdo previdenciarias paga pelos segurados enquanto socios,
arrecadas pelas pessoas juridicas, cujas contratacGes foram reclassificadas
como relacdo de emprego, devem ser deduzidas dos valores lancados no auto
de infrag&o.
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 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
 PRELIMINAR DE NULIDADE. LANÇAMENTO. VÍCIO MATERIAL.
 O vício material diz respeito aos aspectos intrínsecos do lançamento e relaciona-se com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a identificação do sujeito passivo.
 LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. VALIDADE.
 Entendendo o Fiscal Autuante pela existência de vínculos de empregos mascarados por interpostas pessoas jurídicas, nasce a obrigação de lançar, com base nas notas fiscais de prestação de serviços, os valores devidos pela recorrente a título de contribuições.
 TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM. CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
 A contratação de serviços por meio de empresa terceirizada não revela uma prática ilícita e não tem o condão de estabelecer o vínculo de emprego diretamente com o tomador de serviço. Contudo, a possibilidade de terceirização da atividade-fim não impede a análise de ocorrências de ilegalidades, nem valida a utilização desse instituto para mascarar relações que constituem fatos geradores de obrigações previdenciárias.
 CARACTERIZAÇÃO DO SEGURADO OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Para caracterizar os contratados como segurados obrigatório para fins de lançamento das obrigações previdenciárias, necessário constatar a presença dos requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 8.212/91 (pessoalidade, habitualidade, subordinação e remuneração), que estão em consonância com aqueles previstos na legislação trabalhista, art. 3º CLT.
 DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE.
 A contribuição previdenciárias paga pelos segurados enquanto sócios, arrecadas pelas pessoas jurídicas, cujas contratações foram reclassificadas como relação de emprego, devem ser deduzidas dos valores lançados no auto de infração. 
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE PREPARAR FOLHA DE PAGAMENTOS. CFL 30.
 Constitui infração deixar a empresa de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados que lhe prestaram serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão da Seguridade Social.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR A EMPRESA DE ARRECADAR, MEDIANTE DESCONTO DAS REMUNERAÇÕES DOS SEGURADOS EMPREGADOS. CFL 59.
 Constitui descumprimento de obrigação acessória deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições de segurados empregados.
 RELATÓRIO DE VÍNCULOS. INDICAÇÃO DE SÓCIOS. CARÁTER INFORMATIVO. SÚMULA CARF Nº 88.
 O Relatório de Vínculos possui caráter meramente informativo e não implica a coloca das pessoas indicadas no pólo passivo da relação tributária instaurada com a lavratura do auto de infração.
 DILIGÊNCIAS SUPLEMENTARES. 
 A realização de diligência suplementar e´ desnecessária, eis que, pela conformação dos autos, foi possível conhecer a matéria de forma plena.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não se conhecendo da alegação quanto à juntada de documentos pela auditoria fiscal, uma vez que tal alegação não foi levada ao conhecimento e à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância, representando inovação recursal, e, na parte conhecida do recurso, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento parcial para reconhecer a dedução dos valores recolhidos pelas pessoas jurídicas contratadas, nos termos do voto da relatora. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Márcio Augusto Sekeff Sallem, Marcelo Rocha Paura e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini. 
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da decisão (fls. 1.302 a 1.340) que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito constituído por meio de 4 Autos de Infração:
AI DEBCAD nº 51.055.766-0 (fls. 3 a 8): Obrigação principal - contribuições devidas à seguridade social � parte patronal e SAT/RAT;
AI DEBCAD nº 51.055.767-8 (fls. 9 a 14): Obrigação principal - contribuições devidas a Terceiros � Outras Entidades (FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE);
AI DEBCAD nº 51.055.768-6 (fls. 15): Obrigação acessória � deixar de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados (CFL 30). 
AI DEBCAD nº 51.055.769-5 (fl. 16): Obrigação acessória - deixar de arrecadar, mediante desconto, as contribuições dos segurados empregados (CFL 59). 
O lançamento foi realizado em face da TNL PCS S/A, sucessora da WAY TV BELO HORIZONTE S/A.
Consta no Relatório Fiscal (fls. 19 a 38) que o lançamento, período de 01/2009 a 12/2009, refere-se às contribuições incidentes sobre remunerações pagas a segurados obrigatórios da Previdência Social na qualidade de empregados que não foram incluídos em folha de pagamento. As remunerações foram constatadas pela auditoria fiscal em pagamentos feitos pela empresa, mediante notas fiscais de prestação de serviços emitidas por pessoas jurídicas - PJ que foram consideradas intermediárias na relação contratual entre a autuada e as pessoas físicas que lhes prestaram serviços com pessoalidade, mediante remuneração, de forma não eventual e com subordinação.
Impugnação às fls. 1.185 a 1.224.
A DRJ julgou a impugnação improcedente nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CARACTERIZAÇÃO.
Presentes os requisitos legais caracterizadores do vínculo empregatício, cabe à Fiscalização descaracterizar a situação encontrada, qual seja, a prática adotada pelo Contribuinte de travestir empregados os prestadores de serviços formalmente constituídos como pessoas jurídicas.
AFERIÇÃO INDIRETA.
Expostas as razões de direito e de fato que deram ensejo ao procedimento e definidos os critérios utilizados para determinar as bases de cálculo consideradas, é lícita a adoção da aferição indireta.
PROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO E IMPOSSIBILIDADE REDUÇÃO DA MULT APLICA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA.
Deve ser mantida a multa pela não realização das correspondentes obrigações tributárias acessórias, quando constatada a prática de pagamentos a pessoa jurídica, quando, na realidade, os serviços foram realizados por pessoas físicas, na condição de empregados.
Fixada a multa de acordo com os parâmetros legais, inclusive, quanto à gradação, não é possível aqui reduzi-la, por falta de fundamento legal.
VINCULAÇÃO DOS SÓCIOS - ADMINISTRADORES.
A inclusão dos sócios-administradores no anexa �Relação de Vínculos - VÍNCULOS� em auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas, nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA.
Deve ser considerada desnecessária a realização diligências ou perícia, quando o Contribuinte não logra demonstrar a efetiva necessidade, considerando-se as razões e questionamentos formulados no seu pedido.
DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS PREVISTAS NA PARTE FINAL DO PARÁGRAFO QUARTO DO ARTIGO 150 DO CTN.
Caracterizada a ocorrência das hipóteses legais previstas no final do parágrafo quarto do artigo 150 do CTN, aplica-se, em matéria da determinação da decadência, a regra do inciso I do artigo 173 do CTN.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi cientificado em 20/10/2014 (fl. 1.350) e apresentou recurso voluntário em 18/11/2014 (fls. 1.354 a 1.402) sustentando: a) em preliminar, nulidade do lançamento por ausência de prova das alegações fiscais, ausência de constatação que as pessoas físicas prestaram serviços, ausência de comprovação dos requisitos inerentes à relação de emprego, cálculo incorreto do tributo devido em razão do lançamento feito por arbitramento; b) no mérito, ausência dos requisitos que caracterizam a relação de emprego; c) ausência de dedução dos valores recolhidos das pessoas jurídicas; d) improcedência das multas aplicadas nos autos de infração de obrigação acessória; e) exclusão dos diretores e dos responsáveis solidários no relatório de vínculos; f) pedido de diligências. 
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo contudo, deve ser parcialmente conhecido conforme análise que segue abaixo.
Das alegações recursais
Preliminar de nulidade
A recorrente sustenta, em preliminar, nulidade do lançamento por vício material em face da: a) ausência de prova das alegações fiscais, b) ausência de constatação que as pessoas físicas prestaram serviços, c) ausência de comprovação dos requisitos inerentes à relação de emprego e d) cálculo incorreto do tributo lançado por arbitramento. 
A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados � arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99.
No processo administrativo fiscal, são nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa (art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72), consubstanciado no princípio do contraditório e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existência dos atos do processo às partes e, de outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoráveis no processo administrativo fiscal. 
Vejamos. 
Ausência de prova das alegações fiscais
Nesse ponto, alega que o Auditor Fiscal não juntou aos autos todos os documentos que entregou durante o procedimento de fiscalização, através dos SVA1, SVA2, SVA3 e SVA4; além das provas que assim discriminou (fl. 1.358):

Trata-se, no entanto, de argumento novo, não suscitado em sede de impugnação, e que não pode ser conhecido nesta instância de julgamento em face da preclusão, conforme dicção dos arts. 16, III, e 17 do Decreto nº 70.235/72.
Com o manejo do recurso voluntário, a parte impugna a decisão de primeira instância e provoca o reexame da causa pelo órgão administrativo de segunda instância. 
A finalidade do recurso é devolver ao órgão de segunda instância o conhecimento das mesmas questões suscitadas e discutidas no juízo de primeira instância. Dito isso, tem-se por inadmissível, em grau de recurso, modificar a decisão recorrida com base em novos fundamentos que não foram objeto da defesa.
Do cotejo analítico das razões deduzidas em primeira e em segunda instância, afigura-se evidente a inovação recursal, não merecendo, por esta razão, ser o pleito da recorrente conhecido, neste ponto.
Ausência de constatação que as pessoas físicas prestaram serviços à recorrente e ausência de comprovação dos requisitos inerentes à relação de emprego
Alega que o Fiscal Autuante não se desincumbiu do ônus da prova quanto à efetiva prestação de serviço pelos sócios das 37 empresas, que totalizam 81 pessoas físicas; e também não comprovou os requisitos inerentes à relação de emprego.
Consta no Relatório Fiscal às fls. 32 que a identificação dos sócios das empresas prestadoras de serviços, caracterizados pela fiscalização como segurados obrigatórios, foi feita da seguinte forma:  

No Anexo I, a Fiscalização relacionou as 37 pessoas jurídicas consideradas no lançamento e listou as notas fiscais emitidas (fls. 79 a 109).
No Anexo II, constam as 37 PJ e os sócios de cada uma delas caracterizados como segurados empregados (fls. 110 a 112). 
No Anexo III, a Fiscalização identificou o que considerou como sócios das pessoas jurídicas caracterizados como segurados empregados (fls. 113 a 185). 
De fato, na hipótese do Auditor Fiscal constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições de empregado, conforme legislação (arts. 2° e 3° da CLT c/c art.229, §2° do Decreto 3.048/99), deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento corno segurado empregado.
No mais, tenho que a prestação do serviço, em si, bem como a procedência dos argumentos sob os quais a Autoridade Fiscal se baseou ao proceder a verificação do vínculo de emprego, se confunde com o próprio mérito posto à discussão e será analisado nos tópicos seguintes. 
Cálculo incorreto do tributo lançado por arbitramento
Aduz o recorrente que o cálculo realizado no lançamento possui diversos erros em sua apuração, conforme explica às fls. 1364 e seguintes do recurso. 
O devido processo legal pressupõe uma imputação acusatória certa e determinada, permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusação, possa exercitar a sua defesa plena. 
O auto de infração, por sua vez, deve conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos, sendo que a ausência dessas formalidades implicará na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa. Ou seja, o descumprimento de requisito formal só gera nulidade quando seus efeitos comprometem o direito de defesa assegurado constitucionalmente � art. 5º, LV, CF.
O vício material diz respeito aos aspectos intrínsecos do lançamento e relaciona-se com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a identificação do sujeito passivo, conforme definido pelo art. 142 do CTN.
O lançamento está eivado de vício material, que é aquele existente quando há erro no conteúdo do lançamento, que e´ a norma individual e concreta, na qual figura �o fato jurídico tributário� no antecedente, e no consequente a �relação jurídica tributária� (composta pelos sujeitos e pelo objeto, o quantum a título de tributo devido). 
O vício formal, por outro lado, não interfere no litígio propriamente dito, ou seja, não há impedimento à compreensão dos fatos que baseiam as infrações imputadas, e o seu refazimento não exige inovação em seu conteúdo material, nem muito menos nos seus próprios fundamentos, nem resta atingida a essência da relação jurídico-tributária, nem a comprovação da ocorrência do fato gerador, nem maculado o dimensionamento de sua base de cálculo.
Entendendo o Fiscal Autuante pela existência de vínculos de empregos mascarados por interpostas pessoas jurídicas, nasce a obrigação de lançar, com base nas notas fiscais de prestação de serviços, os valores devidos pela recorrente a título de contribuições.
A apuração indireta do débito por intermédio da aferição e´ autorizada pela legislação previdenciária; contudo, estando no campo da exceção, deve atender a requisitos mínimos que determinem com exatidão o surgimento do fato gerador da obrigação tributária.
A Lei n° 8.212/91, em seu art. 33, §§ 3° e 6°, atribui à fiscalização o poder de (a) lançar de oficio a importância devida, cabendo a` empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrario, no caso de recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente; (b) apurar e lançar as contribuições devidas quando constatar que a contabilidade não registra a realidade da remuneração dos segurados a seu serviço e (c) desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado, quando constate que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições que caracterizem tal condição.
De tal modo, a legislação vigente determina o uso de aferição indireta quando a documentação apresentada pelo contribuinte não demonstra a realidade; ou seja, quando a Fiscalização conclui que a escrituração contábil da empresa não registra o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço.
Nesse mesmo sentido:
(...) TRABALHADORES VINCULADOS À EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO SIMPLES FEDERAL. DESCONSIDERAÇÃO DO VÍNCULO EXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DIRETAMENTE COM A EMPRESA PRINCIPAL. PRIMAZIA DA REALIDADE SOBRE A FORMA. (...)
ARBITRAMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. A apresentação deficiente de documentos à fiscalização, bem como a recusa destes, respalda o arbitramento da remuneração dos segurados, por aferição indireta, incumbindo ao sujeito passivo apontar objetivamente as inconsistências existentes no procedimento adotado pelo Fisco, sob pena da manutenção do lançamento fiscal. (...) Recurso voluntário provido em parte.
(Acórdão nº 2401-003.977, Redator Designado Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, publicado em 05/04/2016)
Nesse ponto, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pelo recorrente. 
Do preenchimento dos requisitos legais para a caracterização do segurado obrigatório
Alega o recorrente a inexistência dos requisitos caracterizados da relação de emprego: pessoa física e pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação. 
A DRJ manteve o lançamento sob o fundamento de que as provas dos autos demonstram que o recorrente contratou empregados na forma de contratação de PJ prestadoras de serviço.  
O lançamento refere-se às contribuições incidentes sobre remunerações pagas a segurados obrigatórios da Previdência Social na qualidade de empregados que não foram incluídos em folha de pagamento. As remunerações foram constatadas pela auditoria fiscal em pagamentos feitos pela empresa, mediante notas fiscais de prestação de serviços emitidas por pessoas jurídicas - PJ que foram consideradas intermediárias na relação contratual entre a autuada e as pessoas físicas que lhes prestaram serviços com pessoalidade, mediante remuneração, de forma não-eventual e com subordinação (Relatório Fiscal � fls. 19 a 38).
Ainda de acordo com o Fiscal Autuante (fl. 21):
1.8- A formação de convicção da existência do fato gerador se deu através dos fatos e evidências que comprovam que quem de fato prestava serviços para a autuada eram as pessoas físicas na figura de um dos sócios das pessoas jurídicas � PJ, mantendo-se de fato entre a autuada e os prestadores de serviços uma relação de emprego na forma como preceitua a Lei nº 8.212/91 em seu artigo 12, inciso I, alínea �a�.
Pois bem.
O processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, dentre eles o da verdade material, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos. 
Terceirização da atividade-fim
Quanto à possibilidade de terceirização de atividade-fim (atividade diretamente relacionada ao objeto e atuação da empresa), vale frisar, inicialmente, que não há, no ordenamento jurídico vigente qualquer norma que vede essa prática. Até a promulgação da Lei nº 13.249, de 31/03/2017, que passou a expressamente autorizar a terceirização das atividades-fim, o tema estava delimitado pelo Enunciado nº 331 da Súmula do TST.  
Em sede de controle concentrado de constitucionalidade, ao julgar a ADPF nº 324, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela constitucionalidade da terceirização de atividade-fim e de atividade-meio, destacou a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora do serviço no caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e declarou inconstitucional a Súmula 331 do TST. Confira-se:
Direito do Trabalho. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Terceirização de atividade-fim e de atividade-meio. Constitucionalidade. 
1. A Constituição não impõe a adoção de um modelo de produção específico, não impede o desenvolvimento de estratégias empresariais flexíveis, tampouco veda a terceirização. Todavia, a jurisprudência trabalhista sobre o tema tem sido oscilante e não estabelece critérios e condições claras e objetivas, que permitam sua adoção com segurança. O direito do trabalho e o sistema sindical precisam se adequar às transformações no mercado de trabalho e na sociedade. 
2. A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior eficiência econômica e competitividade. 
3. A terceirização não enseja, por si só, precarização do trabalho, violação da dignidade do trabalhador ou desrespeito a direitos previdenciários. É o exercício abusivo da sua contratação que pode produzir tais violações. 
4. Para evitar tal exercício abusivo, os princípios que amparam a constitucionalidade da terceirização devem ser compatibilizados com as normas constitucionais de tutela do trabalhador, cabendo à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias (art. 31 da Lei 8.212/1993). 
5. A responsabilização subsidiária da tomadora dos serviços pressupõe a sua participação no processo judicial, bem como a sua inclusão no título executivo judicial. 
6. Mesmo com a superveniência da Lei 13.467/2017, persiste o objeto da ação, entre outras razões porque, a despeito dela, não foi revogada ou alterada a Súmula 331 do TST, que consolidava o conjunto de decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, a indicar que o tema continua a demandar a manifestação do Supremo Tribunal Federal a respeito dos aspectos constitucionais da terceirização. Além disso, a aprovação da lei ocorreu após o pedido de inclusão do feito em pauta. 
7. Firmo a seguinte tese: �1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993�. 
8. ADPF julgada procedente para assentar a licitude da terceirização de atividade-fim ou meio. Restou explicitado pela maioria que a decisão não afeta automaticamente decisões transitadas em julgado.
(ADPF 324, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194  DIVULG 05-09-2019  PUBLIC 06-09-2019) (grifei)
Na mesma ocasião, a Suprema Corte julgou o Recurso Extraordinário nº 958.252, com Repercussão Geral reconhecida, de relatoria do Ministro Luiz Fux.
Com a mesma razão, a Suprema Corte já havia reconhecido, em julgado anterior, a licitude da terceirização do serviço de call center de empresas de telefonia, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo nº 791.932, com repercussão geral reconhecida. 
Destarte, a contratação de serviços por meio de empresa terceirizada, a priori, não revela uma prática ilícita e não tem o condão de estabelecer o vínculo de emprego diretamente com o tomador de serviço. 
Contudo, a permissão de terceirização da atividade-fim não impede a análise de ocorrências de ilegalidades, tal como dispõe a própria CLT em seu art. 9º. 
Desse modo, ao lado do reconhecimento da possibilidade de terceirização da atividade-fim, caminha a permissão legal de reconhecimento do vínculo empregatício com a empresa tomadora do serviço, no caso de serem constatadas ilegalidades na prática estabelecida. Outrossim, a possibilidade de terceirização não se confunde, por óbvio, com a permissão de utilização desse instituto para mascarar relações que constituem fatos geradores de obrigações previdenciárias.
Caracterização do segurado obrigatório no âmbito do processo administrativo fiscal
Tramitam no Supremo Tribunal Federal duas Arguições de Descumprimento de Preceito Federal (ADPFs nº 606 e nº 647) que questionam a constitucionalidade das decisões do CARF e das DRJs que conferem competência para o Auditor Fiscal da Receita Federal reconhecer vínculo de emprego sem a intermediação e o pronunciamento jurisdicional da Justiça do Trabalho. 
No CARF, prevalece o entendimento de que, �Se a fiscalização constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições caracterizadoras da relação de emprego, deve desconsiderar o vínculo pactuado e enquadrar tal segurado como empregado, sob pena de responsabilidade funcional� (Acórdão nº 2402-006.976, Publicado em 07/03/2019).
Nesses termos, com propriedade, a Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira discorre ao relatar o Acórdão nº 2202-008.362, proferido em 09/06/2021, pela Segunda Seção de Julgamentos da 2ª Câmara da 2ª Turma Ordinária do CARF:
Em verdade, não há que se cogitar formalização de vínculo empregatício por auditor fiscal � tal reconhecimento implicaria em expedir ordem para anotação na CTPS do(s) empregado(s), pagamento de 13º salário e terço constitucional de férias etc. Para fins de reconhecimento do vínculo como empregado celetista, é imprescindível a observância das exigências lançadas no art. 3º da CLT. A competência para tanto é da Justiça do Trabalho. 
No caso, mister a verificação do preenchimento dos requisitos legais para a caracterização do contratado como segurado obrigatório, exclusivamente para fins previdenciários. É no inc. I do art. 12 da Lei nº 8.212/91 � e não no art. 3º da CLT � que estão descritas as hipóteses segundo as quais as pessoas físicas serão enquadradas como segurados obrigatórios da Previdência Social, na qualidade de empregados. Deveras, a al. �a� do inc. I do art. 12 da Lei nº 8.212/91 carrega redação similar à do art. 3º da CLT ao determinar ser segurado obrigatório (empregado) �aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado.� Entretanto, ser o empregado segurado obrigatório da Previdência Social não o faz celetista � para tal reconhecimento, necessária a provocação da justiça especializada. 
Por fim, o princípio da verdade material não ser invocado quando lhe aprouver e rechaçado quando contrariar seus próprios interesses. Não me parece compatibilizar com a ordem constitucional demandar da autoridade fazendária a caracterização do fato gerador dissociado da realidade fática, privilegiando aquilo que quiseram fazer constar em documentos. Tem a fiscalização não só o poder, mas o dever de não considerar negócios jurídicos que apenas possuem um verniz de legalidade.
O posicionamento encontra fundamento no art. 229, § 2º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), ao estabelecer que, se o Auditor Fiscal constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições de empregado, deve desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado; e no art. 9º do mesmo Diploma normativo que caracteriza o empregado como aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. 
Ricardo Resende esclarece que �a relação de trabalho é gênero (alcançando toda modalidade de trabalho humano), ao passo que a relação de emprego (relação de trabalho subordinado) é espécie. Por este motivo, é verdadeira a assertiva segundo a qual toda relação de emprego é relação de trabalho, mas nem toda relação de trabalho é relação de emprego (...). Assim, segundo expressa o autor, a relação de emprego é apenas uma das modalidades da relação de trabalho, e ocorrerá sempre que preenchidos os requisitos legais específicos, que, no caso, estão previstos nos arts. 2º e 3º da CLT�. O art. 3º da CLT assevera que o empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. Na falta de um desses requisitos, não está configurada a relação de emprego.
No mesmo sentido, o art. 12 da Lei nº 8.212/91 preconiza que empregado é aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Ou seja, esses quatro requisitos devem estar presentes para caracterizar o segurado obrigatório: pessoalidade, habitualidade, subordinação e remuneração.
Das sentenças trabalhistas
O presente caso guarda particularidades; onde destaco, ab initio, as sentenças trabalhistas anexadas aos autos onde houve o reconhecimento de vínculo de emprego entre sócios das pessoas jurídicas aqui listadas e a recorrente. 
Ao proferir a sentença, o juiz � utilizando-se do poder, da função e da atividade jurisdicional � não se limita a dizer o direito, mas também impõe o direito com definitividade e formação da coisa julgada material. Nos termos do art. 502 do CPC, coisa julgada é a autoridade que impede a modificação ou discussão de decisão de mérito judicial da qual não cabe mais recurso.
A sentença judicial trabalhista é documento público, válido, que ostenta os atributos de definitividade e formação de coisa julgada material. Conforme dicção do art. 405 do Código de Processo Civil � CPC, o documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar que ocorreram em sua presença. Ademais, �em razão da fé pública que reveste atos estatais, sempre que o documento for produzido por funcionário público lato sensu, haverá uma presunção de veracidade quanto à sua formação e quanto aos fatos que tenham ocorrido na presença do oficial público.� 
Este raciocínio é complementado pelo art. 19, II, da Carta Federal que determina que se resguarde a boa-fé das informações constantes de documentos oficiais e daqueles que as recebem e delas se utilizam nas relações jurídicas. Havendo quebra do binômio lealdade/confiança na prestação do serviço estatal, o princípio da boa-fé há de incidir a fim de que, no exercício hermenêutico da relação a envolver o Direito e os fatos, as consequências jurídicas reconhecidas sejam efetivamente justas. (RE 964.139, Relator p/ o Acórdão Ministro Dias Toffoli, DJe 23/03/2018). Deflui da interpretação sistemática do disposto nos arts. 19, II, da CF e 405 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade, ostentando fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Assim, a �solução do conflito por meio jurisdicional é a única que se torna definitiva e imutável, sendo considerada a derradeira e incontestável solução  do caso concreto. Essa definitividade significa que a decisão que solucionou o conflito deverá ser respeitada por todos: partes, juiz do processo, Poder Judiciário e até mesmo por outros Poderes�. (grifei)
Nesse sentido assim já se pronunciou o CARF:
DESCARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO PRESTADO POR PESSOA JURÍDICA ENQUADRAMENTO COMO SEGURADO EMPREGADO. RELAÇÃO EMPREGATÍCIA CONFIGURADA. COMPROVAÇÃO JUSTIÇA DO TRABALHO. Os lançamentos refletiram a verdade material e os elementos fáticos-jurídicos da relação de emprego foram comprovadas pela Autoridade Competente, que é a Justiça do Trabalho. Assim, não há como acolher as alegações da recorrente. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA AUDITORIA FISCAL RECONHECER O VÍNCULO EMPREGATÍCIO No exercício legal de sua atividade, o auditor-fiscal pode desconsiderar as atividades da empresa como simuladas e promover o lançamento do crédito tributário 
ACRÉSCIMOS LEGAIS. DEVIDOS. os créditos tributários dos lançamentos seguiram estritamente o que determina a Lei e estão devidamente fundamentados no FLD - Fundamentos Legais Do Débitos 
MULTA QUALIFICADA É cabível a aplicação da multa constante do artigo 44, inciso I, da Lei n.º9.430/96, duplicada na forma como disposto pelo parágrafo 1º, quando restar comprovada a situação fraudulenta, visando a elisão do recolhimentos das contribuições previdenciárias.
(Acórdão nº 2302-003.317, Relator Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Publicado em 19/01/2016)
Assim consta no Relatório Fiscal (fls. 28 a 32):


(...)

Da análise dos autos, observa-se que estão juntados os seguintes documentos:
Reclamatória trabalhista de Alexandro Henrique de Souza: fls. 245 e 246, 252 a 276 (MC VIA SATÉLITE)
E-mail da recorrente formalizando acordo nos processos trabalhistas de Alexandro Henrique, Eduardo Ribeiro da Silva, Leonardo Luiz do Nascimento e Luiz Fabiano Braga � fls. 247 a 251.
Reclamatória trabalhista de Rafael Anício Barbosa: fls. 277 a 288;
Reclamatória trabalhista de Leonardo de Bessa Costa: fls. 289 a 317.

Reclamatória trabalhista - Antonio Cezário dos Santos Filho - fls. 1.226/1.234.
Reclamatória trabalhista - Cristiano Alexandre Silva - fls. 1.235/1.239.
Reclamatória trabalhista - Ramon Rosa Cristiano Maynarte - fls. 1.240/1.248.
Reclamatória trabalhista - Trajano Antonio Pacheco - fls. 1.249/1.253.
Reclamatória trabalhista � Ricardo Martins � fls. 1.457
Ação trabalhista de Anderson Rodrigo - fls. 1.443;
Ação trabalhista de Judismar Pereira fls. 1.447.
Ação trabalhista de Fernando Alberto � fls. 1.448.
Ação trabalhista de Washington da Luz fls. 1.458
Isto posto, com relação às sentenças trabalhistas anexadas aos autos que expõem o reconhecimento do vínculo de emprego existente entre a recorrente e pessoas físicas sócias das pessoas jurídicas contratadas para prestação do serviços, entendo pela impossibilidade de consignar conclusão diversa a essa. 
Dos requisitos do art. 12 da Lei nº 8.212/91
Nos termos já destacados, para caracterizar os contratados como segurados obrigatório para fins de lançamento das obrigações previdenciárias, necessário constatar a presença dos requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 8.212/91 (pessoalidade, habitualidade, subordinação e remuneração), que estão em consonância com aqueles previstos na legislação trabalhista, art. 3º CLT.
Seja para fins previdenciários, seja para fins trabalhistas, a realidade fática é a mesma e, existindo pronunciamento na esfera trabalhista reconhecendo vínculo de emprego entre as pessoas físicas listadas e a recorrente, o entendimento deve ser aqui seguido. 
Temos o seguinte quadro, por ora:
1
AGUIAR INSTALAÇÃO DE TV A CABO
Contrato de prestação de serviços às fls. 328

2
A LM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
_

3
ALN INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
Acordo trabalhista de Eduardo Ribeiro

4
AM INSTALAÇÃO
Reclamatória trabalhista de Rafael Anício

5
AUDIOTEC SERVIÇOS
Contrato de prestação de serviços às fls. 388

6
BRAGA E BRAGA SERVIÇOS
Acordo de Luiz Fabiano e Reclamatória de Ramon Rosa

7
BRENDON E SOUZA
Contrato de prestação de serviços às fls. 429

8
CABLE TV E SERVIÇOS
Contrato de prestação de serviços às fls. 449

9
CABOBEL SERVIÇOS
Contrato de prestação de serviços às fls. 471, Relatório INSS fls. 1.491

10
CMCA TELECOMUNICAÇÕES
Reclamatória trabalhista de Cristiano Alexandre

11
DG SERVIÇOS
Contrato de prestação de serviços às fls. 534

12
DIGITALWAY SERVIÇOS
Contrato de prestação de serviços às fls. 553

13
DL INSTALAÇÃO
Contrato de prestação de serviços às fls. 573

14
DMS TELECOMUNICAÇÃO
Relatório INSS � fls. 1.497

15
FF INSTALAÇÃO
Contrato de prestação de serviços às fls. 614

16
FGB TELECOMUNICAÇÕES
Contrato de prestação de serviços às fls. 635

17
FHS TELECOMUNICAÇÕES
Contrato de prestação de serviços às fls. 655

18
FONSECA LOPES
Contrato de prestação de serviços às fls. 676

19
GOL INSTALAÇÕES
Contrato de prestação de serviços às fls. 695

20
HTECH
Reclamatória trabalhista de Fernando Alberto e Contrato de prestação de serviços às fls. 716

21
INCATEL
Contrato de prestação de serviços às fls. 736

22
IZATEC
Contrato de prestação de serviços às fls. 756

23
JAMR TELECOMUNICAÇÕES
Contrato de prestação de serviços às fls. 777

24
LL MANUTENÇÃO
Reclamatória trabalhista Leonardo de Bessa e Contrato de prestação de serviços às fls. 798

25
MAPS INFORMATICA
GPS às fls. 1.520 a 1525

26
MATHRA TELECOMUNICAÇÕES
Reclamatória de Trajano Antonio; Contrato de prestação de serviços às fls. 840; Relatório INSS fls. 1.526

27
MC VIA SATELITE
Reclamatória trabalhista de Alexandro Henrique de Souza e Acordo de Leonardo Luiz

28
MPC TELECOMUNICAÇÕES
Contrato de prestação de serviços às fls. 897

29
MY WAY TV
Contrato de prestação de serviços às fls. 902

30
PASSOS INSTALAÇÃO
Contrato de prestação de serviços às fls. 923

31
PR INSTALAÇÃO
A Relação dos Arquivos entregue aponta a reclamatória de José Raimundo fls. 1.148 mas não foi localizada nos autos

32
RMS SERVIÇOS DE TV
Ação trabalhista de Ricardo Martins fls. 1.457, Relatório INSS fls. 1.545/ GPS fls. 1.549

33
RTL INSTALAÇÃO
Ação trabalhista de Anderson Rodrigo fls. 1.443, Relatório INSS fls. 1.554, GPS fls. 1.560 e Contrato de prestação de serviços às fls. 971.

34
SPEED WAY
Contrato de prestação de serviços às fls. 992.

35
TECNO ARTE
Ação trabalhista de Judismar Pereira fls. 1.447 e Relatório INSS fls. 1.557.

36
WAL BACTK
Relatório INSS fls. 1.558

37
WM INSTALAÇÃO DE TV
Ação trabalhista de Washington da Luz fls. 1.458


As empresas marcadas em VERDE foram analisadas de forma conjunta pelo Fiscal Autuante, conforme observa-se às fls. 28 e 29 do Relatório Fiscal, destacando-se que as notas fiscais foram emitidas com numeração sequencial de maneira habitual e ininterrupta; não declararam GFIP e a prestação de serviços foi feita de maneira exclusiva e pelos próprios sócios, pois não tinham empregados. 
Ademais, vários sócios dessas pessoas jurídicas ajuizaram reclamatórias trabalhistas (sinalizadas em ROXO) e tiveram vínculo empregatício reconhecido. 
Em tópico seguinte, o Relatório Fiscal analisou as pessoas jurídicas em VERMELHO (fls. 29 e 30) e traçou algumas conclusões: prestavam serviços de forma exclusiva à recorrente, não possuíam empregados, declararam em GFIP como contribuintes individuais e fizeram o recolhimento de contribuições previdenciárias sobre pró-labore estimado em um salário mínimo, as notas fiscais foram emitidas com numeração sequencial.
Do quadro acima é possível verificar que os sócios da MC VIA tiveram êxito em suas demandas trabalhistas contra a recorrente. Constam nos autos o acordo firmado entre as partes (fls. 242 e 243); a inicial da reclamatória (fls. 250 a 272) e o Termo de Audiência (fls. 273). Na inicial, o reclamante aduz em detalhes a situação em que eram contratados; que, após, a recorrente fazia exigência de abertura da pessoa jurídica; que seguiam normas rígidas, inclusive assinando um documento chamado de PADRÃO COMPORTAMENTAL. 
Em todas as reclamações trabalhistas juntadas aos autos, os relatos são repetidos no sentido de que a abertura e o encerramento das pessoas jurídicas ocorreu por ordens da recorrente, que eram cumpridos horários de trabalho, que a sede do trabalho era o local das instalações da recorrente. 
Além disso, nessas ações trabalhistas, ao invés de impugnar os termos ou requerer a inclusão das pessoas jurídicas tomadoras de serviço no polo passivo, a recorrente livremente aceita como sendo ônus seu os encargos trabalhistas demandados e realiza acordos judiciais com os autores das ações. 
Destaco que no processo trabalhista ajuizado por Trajano Antônio Pacheco foi proferida Sentença, onde consta o reconhecimento judicial de que a pessoa jurídica foi constituída tão somente para burlar as obrigações trabalhistas. Veja-se (fls. 1.116):

Com relação aos sócios das demais pessoas jurídicas prestadoras de serviço, a análise de cada um dos contratos anexados aos autos demonstra que os termos contratuais são padrões e o cenário fático de contratação se repete em cada um deles.
A autoridade fiscal, ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento tributário, possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam serviços. Caso constate que a empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve proceder a autuação, a fim de que seja efetivada a arrecadação. Todavia, a constatação deve ser feita de forma clara, precisa, com base em provas; não sendo válido o lançamento que se baseia em indícios ou presunções. 
O art. 9º do Decreto nº 70.235/72 dispõe que a exigência do crédito tributário deve vir acompanhada dos elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
Esse é o entendimento do CARF no sentido de que é ônus da fiscalização munir o lançamento com todos os elementos de prova dos fatos constituintes do direito da Fazenda. Na ausência de provas, o lançamento tributário deve ser cancelado (Acórdão nº 3301-003.975, Publicado em 05/10/2017).
Quanto à subordinação, Maurício Godinho Delgado explica que consiste, �situação em que se encontra o trabalhador, decorrente da limitação contratual da autonomia de sua vontade, para o fim de transferir ao empregador o poder de direção sobre a atividade que desempenha�. Ainda sob a lição de Maurício Godinho doutrinador, destaca-se que a subordinação é a ��situação em que se encontra o trabalhador, decorrente da limitação contratual da autonomia de sua vontade, para o fim de transferir ao empregador o poder de direção sobre a atividade que desempenha� (p. 302, 2004).
No tocante ao caráter não eventual, Ricardo Resende esclarece que �o trabalhador não eventual é aquele que trabalha de forma repetida, nas atividades permanentes do tomador, e a este fixado juridicamente�. 
Nesse ponto, destaco o seguinte trecho do Relatório Fiscal, entre outros pontos (fls. 19 e 20):
1.6- As contribuições apuradas incidem sobre remunerações pagas a segurados obrigatórios da Previdência Social na qualidade de empregados que não foram incluídos em folha de pagamento. As remunerações foram constatadas pela auditoria fiscal em pagamentos feitos pela empresa, mediante notas fiscais de prestação de serviços emitidas por pessoas jurídicas - PJ que foram consideradas intermediárias na relação contratual entre a autuada e as pessoas físicas que lhes prestaram serviços com pessoalidade, mediante remuneração, de forma não-eventual e com subordinação.
1.7- Conforme ficou constatado, a Way TV Belo Horizonte S/A recorreu de uma sistemática irregular de contratações de empregados, profissionais da área de Telecomunicações, realizando-as através de contratos de prestação de serviços celebrados com esses profissionais na figura de empresários, sócios de pessoas jurídicas � PJ.
1.8- A formação de convicção da existência do fato gerador se deu através dos fatos e evidências que comprovam que quem de fato prestava serviços para a autuada eram as pessoas físicas na figura de um dos sócios das pessoas jurídicas � PJ, mantendo-se de fato entre a autuada e os prestadores de serviços uma relação de emprego na forma como preceitua a Lei nº 8.212/91 em seu artigo 12, inciso I, alínea �a�.
Além disso, assim informa o Relatório Fiscal (fls. 21):
1.14 � Foram considerados segurados as pessoas físicas indicadas e identificadas na relação de representantes apresentada pela autuada e nos contratos de prestação de serviços também apresentados pela autuada.
1.15 � Para os segurados que figuraram como única pessoa física vinculada à pessoa jurídica, apurado conforme parágrafo retro, foi considerado como salário de contribuição mensal o valor integral das Notas Fiscais.
1.16- Para os segurados que figuraram como mais de uma pessoa física vinculada à pessoa jurídica foi atribuído a cada uma delas salário de contribuição mensal proporcionalmente ao número delas em relação ao valor das Notas Fiscais.
A DRJ concluiu pela manutenção do lançamento e assim se manifestou (fls. 1.442):
1. Os quadros de prestadores de serviços eram compostos apenas pelos quotistas das PJ, sem a contratação de empregados, o que sugere claramente a pessoalidade, ou seja, serviços prestados apenas pelos próprios �sócios-administradores� das PJ prestadoras de serviços.
2. Os sócios-administradores das PJ recebiam, a título de pro labore, um valor mínimo, eventualmente apropriando-se do saldo da receita na forma de �lucro�, do que resulta a não incidência de contribuições previdenciárias sobre o que seria a remuneração de empregados ou sobre a remuneração de contribuintes individuais (considerando-se o Contribuinte ou mesmo os próprios prestadores de serviços).
3. Eventualmente, a prática era agravada até mesmo pela transmissão de GFIP com a informação de �sem movimento�, circunstância esta que definitivamente �excluía� qualquer contribuição, mesmo no âmbito do Simples Nacional, quando fosse o caso.
Não há como, portanto, chegar a conclusão diversa quanto à existência de elementos que caracterizam os sócios dessas pessoas jurídicas como segurados obrigatórios, devendo ser mantido o lançamento das contribuições previdenciárias. 
Da dedução dos valores recolhidos das PJs
Com relação à dedução dos valores já recolhidos pela pessoa jurídica, entendo que tem razão a recorrente e a contribuição previdenciárias paga pelos segurados enquanto sócios, arrecadas pelas pessoas jurídicas, cujas contratações foram reclassificadas como relação de emprego, devem ser deduzidas dos valores lançados no auto de infração. 
Nesse sentido, adoto como razões de decidir o voto proferido pela Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira no Acórdão nº 2202-008.362. Confira-se:
II � DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO: DA DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ RECOLHIDOS PELA PESSOA JURÍDICA 
Aduz em arremate que, 
[n]a eventualidade remota de ser considerada subsistente a presente Notificação, o que se admite apenas para argumentar, ainda, assim não podem prevalecer os valores apurados pela Sra. Fiscal, posto que deixou de deduzir dos valores que computou como devidos à Previdência, as contribuições previdenciárias já recolhidas pelos prestadores de serviços, nos termos da lei. (f. 437) 
Para afastar o pleito subsidiário, a DRJ asseverou que �(...) são pessoas jurídicas diferentes da Impugnante e no caso em tela, houve caracterização de vínculo empregatício entre os sócios das prestadoras com Impugnante, que foram considerados segurados empregados desta.� (f. 475) Em suma, não poderiam ser considerados aproveitáveis pela recorrente eventuais pagamentos de tributos realizado por terceiros. 
Há muito tem a Câmara Superior deste eg. Conselho jurisprudência em sentido diametralmente oposto ao externado pela instância a quo. Nos idos de 2016, sob a pena da Cons.ª Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, sustentado que 
não existe lógica cobrar duas vezes em relação aos mesmos segurados, até porque o recolhimento da sua contribuição em duplicidade, não lhe beneficiaria, mesmo que o custo inicialmente recaísse sobre a pessoa jurídica que contratou de forma irregular. Dessa forma, a contribuição previdenciárias paga pelos segurados enquanto sócios, arrecadas pelas pessoas jurídicas, cujas contratações foram reclassificadas como relação de emprego no presente AIOP, deverão ser deduzidas dos valores lançados no presente auto de infração. (Acórdão nº 9202-004.640, sessão de 25/11/2016) 
Ao recentemente apreciar a mesma controvérsia, idêntico o posicionamento da eg. Câmara Superior. Confira-se:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
CARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS SEGURADOS. RECOLHIMENTO POR INTERPOSTA PESSOA. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. As contribuições previdenciárias, referentes à parte dos segurados, paga por pessoas jurídicas interpostas em relação a seus sócios ou empregados, cujas contratações tenham sido reclassificadas como relação de emprego em empresa diversa, podem ser deduzidas dos valores considerados no auto de infração. (CARF. Acórdão nº 9202-009.262, Cons. Rel. MÁRIO PEREIRA DE PINHO FILHO, sessão de 19/11/2020; sublinhas deste voto) 
Por esse motivo, acolho o pedido subsidiário para determinar a dedução das contribuições previdenciárias pagas pelos segurados na qualidade de sócios, arrecadas pelas pessoas jurídicas, cujas contratações foram reclassificadas como relação empregatícia.
Nesse mesmos sentido:
(...) TRABALHADORES VINCULADOS À EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO SIMPLES FEDERAL. DESCONSIDERAÇÃO DO VÍNCULO EXISTENTE. CARACTERIZAÇÃO DIRETAMENTE COM A EMPRESA PRINCIPAL. PRIMAZIA DA REALIDADE SOBRE A FORMA. (...)
SIMPLES FEDERAL. EMPRESA INTERPOSTA. APROVEITAMENTO DE RECOLHIMENTOS PELA EMPRESA PRINCIPAL. 
Tendo sido constituído, pelo lançamento, vínculo direto entre os trabalhadores e o Sujeito Passivo, entendo-se que esse é o verdadeiro contribuinte, aquele que, de fato, incidiu nos fatos geradores de contribuição previdenciária, o que ensejou o aproveitamento das contribuições descontadas dos segurados. Nesse sentido, as contribuições patronais previdenciárias, mesmo que recolhidas na sistemática do SIMPLES, devem ser aproveitadas quando do lançamento tributário. Inteligência da Súmula CARF 76. (...) Recurso voluntário provido em parte.
(Acórdão nº 2401-003.977, Redator Designado Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, publicado em 05/04/2016)
Nesse ponto, entendo que o recurso voluntário deve ser provido para reconhecer a possibilidade de dedução das contribuições previdenciárias pagas pelos segurados na qualidade de sócios, arrecadas pelas pessoas jurídicas, cujas contratações foram reclassificadas como relação empregatícia.
Ou seja, o recurso voluntário deve ser parcialmente provido para reconhecer o direito à dedução dos valores já recolhidos pela pessoa jurídica, cujas contratações foram reclassificadas como relação de emprego. 
Dos Autos de Infração de Obrigação Acessória
A recorrente sustenta a improcedência dos lançamentos das obrigações acessórias diante da inexistência de vínculo de emprego com os sócios das pessoas jurídicas prestadoras dos serviços. 
Como relatado, foram lavrados dois Autos de Infração de Obrigação Principal e dois Autos de Infração de Obrigação Acessória, estes estão assim  listados:
AI DEBCAD nº 51.055.768-6 (fls. 15): Obrigação acessória � deixar de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados (CFL 30). 
AI DEBCAD nº 51.055.769-5 (fl. 16): Obrigação acessória - deixar de arrecadar, mediante desconto, as contribuições dos segurados empregados (CFL 59). 
A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalização e permitir a cobrança do tributo, sem que represente a própria prestação pecuniária devida ao Ente Público.
Na lição de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessórias, �têm autonomia relativamente às obrigações principais. Efetivamente, tratando-se de obrigações tributárias acessórias, não vale o adágio sempre invocado no âmbito do direito civil, de que o acessório segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao cumprimento de deveres formais� .
Pelo descumprimento da obrigação principal, surge para a fiscalização o dever de efetuar o lançamento de débito, através do auto de infração da obrigação principal. Já o descumprimento da obrigação acessória se converte em obrigação principal pela multa aplicável, surgindo, então, a obrigação da fiscalização emitir o Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação acessória, que, em sendo procedente, constitui o crédito previdenciário decorrente.
Estas duas obrigações (principal e acessória) não se confundem. 
Quanto à obrigação de preparar folha de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados que prestaram serviço à empresa (CFL 30), trata-se de obrigação acessória prevista no art. 32, I, da Lei n° 8.212/91.
Este tipo de autuação, o valor da pena não se flexiona em razão da quantidade de ocorrências - ações ou omissões do sujeito passivo, de forma que esse valor somente deixa de ser exigido quando o Auto de Infração, como um todo, é considerado improcedente ou nulo pela autoridade julgadora competente, já que a multa é fixa.
A segunda obrigação acessória (CFL 59), por sua vez, foi lançada porque ter deixado a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições do segurados empregados, conforme disposição do art. 30, I, �a�, da Lei nº 8.212/91.
Ocorre que tratando-se de autuação decorrente do descumprimento de obrigação acessória vinculada à principal, deve ser replicado, no julgamento do processo relativo ao descumprimento de dever acessório, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento da obrigação tributária principal, que se constitui em questão antecedente ao dever instrumental.
Nesse sentido:
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. CFL 59. DEPENDÊNCIA DO CRÉDITO PRINCIPAL. A multa do CFL 59 está intimamente ligada à existência do crédito principal. Dessarte, só deve ser mantida punição quando se constatar que havia remuneração paga e crédito tributário não retido e arrecadado.
(Acórdão nº  2202-004.801, Relator Conselheiro DILSON JATAHY FONSECA NETO, Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, publicado em 07/12/2018)
No julgamento dos autos de infração relacionados à obrigação principal, concluí pelo parcial provimento para reconhecer a decadência do período de 02/2008 a 11/2008 (Processo nº 15504.732679/2013-29) e para reconhecer a possibilidade de dedução das contribuições previdenciárias pagas pelos segurados na qualidade de sócios, arrecadas pelas pessoas jurídicas, cujas contratações foram reclassificadas como relação empregatícia (Processos nº 15504.732679/2013-29 e nº 15504.732680/2013-53).
Todavia, a multa deste lançamento (CFL 59) foi aplicada em valor fixo de modo que, ainda que o lançamento das obrigações principais seja cancelado em parte, é mantido o valor da multa acessória. 
Desse modo, deve ser mantido o lançamento dos dois autos de infração de obrigação acessória - AI DEBCAD nº 51.055.768-6 (fls. 15) e AI DEBCAD nº 51.055.769-5 (fl. 16).
Do relatório de vínculos
O recorrente aduz a ausência de responsabilidade dos sócios e pessoas físicas indicadas pela Fiscalização no Relatório de Vínculos. 
De fato, a empresa tem personalidade jurídica própria e não se confunde com a dos sócios e diretores.
A inclusão de sócios e pessoas físicas no Relatório de Representantes Legais e relação de vínculos contido nos autos, dá-se em caráter meramente informativo, ou seja, ela não implica a colocação dessas pessoas físicas no polo passivo da relação jurídica processual instaurada com a lavratura do presente auto de infração de lançamento de débito.
O entendimento encontra-se cristalizado no Enunciado nº 88 da Súmula do CARF:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Desse modo, não assiste razão ao recorrente. 
Do pedido de diligências 
A realização de diligência suplementar e´ desnecessária, eis que, pela conformação dos autos, foi possível conhecer a matéria de forma plena.
De acordo com o art. 18 do Decreto n° 70.235/71, a necessidade de diligências suplementares encontra-se no âmbito de discricionariedade do julgador. 
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
De modo que voto por rejeitar tal pedido, eis que a matéria esta´ devidamente instruída tendo viabilizado a emissão de voto com a análise de todos os pontos alegados no recurso voluntário.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo da alegação quanto à juntada de documentos pela auditoria fiscal, uma vez que tal alegação não foi levada ao conhecimento e à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância, representando inovação recursal, e, na parte conhecida do recurso, dar provimento parcial para reconhecer a dedução dos valores recolhidos pelas pessoas jurídicas contratadas.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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OBRIGACAO ACESSORIA. DEIXAR DE PREPARAR FOLHA DE
PAGAMENTOS. CFL 30.

Constitui infracdo deixar a empresa de preparar folhas de pagamento das
remuneragOes pagas ou creditadas a todos os segurados que lhe prestaram
servigo, de acordo com os padrbes e normas estabelecidos pelo 6rgdo da
Seguridade Social.

OBRIGACAO ACESSORIA. DEIXAR A EMPRESA DE ARRECADAR,
MEDIANTE DESCONTO DAS REMUNERACOES DOS SEGURADOS
EMPREGADOQOS. CFL 59.

Constitui descumprimento de obrigagdo acessoria deixar a empresa de
arrecadar, mediante desconto das remuneracdes, as contribuicdes de segurados
empregados.

RELATORIO DE VINCULOS. INDICACAO DE SOCIOS. CARATER
INFORMATIVO. SUMULA CARF N° 88.

O Relatério de Vinculos possui carater meramente informativo e nao implica a
coloca das pessoas indicadas no polo passivo da relacdo tributéria instaurada
com a lavratura do auto de infragéo.

DILIGENCIAS SUPLEMENTARES.

A realizagdo de diligéncia suplementar ¢ desnecessaria, eis que, pela
conformacao dos autos, foi possivel conhecer a matéria de forma plena.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario, ndo se conhecendo da alegacdo quanto a juntada de
documentos pela auditoria fiscal, uma vez que tal alegacdo ndo foi levada ao conhecimento e a
apreciacdo da autoridade julgadora de primeira instancia, representando inovacao recursal, e, na
parte conhecida do recurso, por determinacdo do art. 19-E da Lei n°® 10.522/2002, acrescido pelo
art. 28 da Lei n° 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento parcial para
reconhecer a deducdo dos valores recolhidos pelas pessoas juridicas contratadas, nos termos do
voto da relatora. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Marcio Augusto Sekeff
Sallem, Marcelo Rocha Paura e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Marcio Augusto Sekeff Sallem,
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face da deciséo (fls. 1.302 a 1.340) que julgou
improcedente a impugnacéo e manteve o crédito constituido por meio de 4 Autos de Infracao:

e Al DEBCAD n° 51.055.766-0 (fls. 3 a 8): Obrigacédo principal - contribuicbes devidas a
seguridade social — parte patronal e SAT/RAT;

e Al DEBCAD n°51.055.767-8 (fls. 9 a 14): Obrigacédo principal - contribui¢fes devidas a
Terceiros — Outras Entidades (FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE);

e Al DEBCAD n° 51.055.768-6 (fls. 15): Obrigagdo acessoria — deixar de preparar folhas
de pagamento das remunerac@es pagas ou creditadas a todos os segurados (CFL 30).

e Al DEBCAD n° 51.055.769-5 (fl. 16): Obrigacdo acessoria - deixar de arrecadar,
mediante desconto, as contribui¢des dos segurados empregados (CFL 59).

O langamento foi realizado em face da TNL PCS S/A, sucessora da WAY TV
BELO HORIZONTE S/A.

Consta no Relatério Fiscal (fls. 19 a 38) que o lancamento, periodo de 01/2009 a
12/2009, refere-se as contribuicdes incidentes sobre remuneracbes pagas a segurados
obrigatdrios da Previdéncia Social na qualidade de empregados que ndo foram incluidos em
folha de pagamento. As remuneracGes foram constatadas pela auditoria fiscal em pagamentos
feitos pela empresa, mediante notas fiscais de prestacdo de servigos emitidas por pessoas
juridicas - PJ que foram consideradas intermediarias na relacéo contratual entre a autuada e as
pessoas fisicas que lhes prestaram servigos com pessoalidade, mediante remuneracgdo, de forma
ndo eventual e com subordinacao.

Impugnagcdo as fls. 1.185 a 1.224.

A DRJ julgou a impugnacéo improcedente nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
VINCULO EMPREGATICIO - CARACTERIZACAO.

Presentes 0s requisitos legais caracterizadores do vinculo empregaticio, cabe a
Fiscalizacdo descaracterizar a situagdo encontrada, qual seja, a pratica adotada pelo
Contribuinte de travestir empregados os prestadores de servicos formalmente
constituidos como pessoas juridicas.

AFERICAO INDIRETA.

Expostas as razfes de direito e de fato que deram ensejo ao procedimento e definidos 0s
critérios utilizados para determinar as bases de calculo consideradas, é licita a adogéo da
afericdo indireta.

PROCEDENCIA DA AUTUACAO E IMPOSSIBILIDADE REpU(;Ao DA MULT
APLICA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO TRIBUTARIA
ACESSORIA.

Deve ser mantida a multa pela ndo realizacdo das correspondentes obrigagdes tributarias
acessorias, quando constatada a pratica de pagamentos a pessoa juridica, quando, na
realidade, os servicos foram realizados por pessoas fisicas, na condi¢do de empregados.

Fixada a multa de acordo com os parametros legais, inclusive, quanto a gradacao, ndo é
possivel aqui reduzi-la, por falta de fundamento legal.

VINCULACAO DOS SOCIOS - ADMINISTRADORES.
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A inclusio dos sdcios-administradores no anexa “Relagdo de Vinculos - VINCULOS”
em auto de infragcdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, néo
atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas, nem comportam discussao
no dmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

REALIZACAO DE DILIGENCIA E PERICIA.

Deve ser considerada desnecessaria a realizacdo diligéncias ou pericia, quando o
Contribuinte ndo logra demonstrar a efetiva necessidade, considerando-se as razfes e
questionamentos formulados no seu pedido.

DECADENCIA - OCORRENCIA DAS HIPOTESES LEGAIS PREVISTAS NA
PARTE FINAL DO PARAGRAFO QUARTO DO ARTIGO 150 DO CTN.

Caracterizada a ocorréncia das hipéteses legais previstas no final do paragrafo quarto do
artigo 150 do CTN, aplica-se, em matéria da determinacdo da decadéncia, a regra do
inciso | do artigo 173 do CTN.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi cientificado em 20/10/2014 (fl. 1.350) e apresentou recurso
voluntario em 18/11/2014 (fls. 1.354 a 1.402) sustentando: a) em preliminar, nulidade do
lancamento por auséncia de prova das alegagdes fiscais, auséncia de constatagdo que as pessoas
fisicas prestaram servicos, auséncia de comprovacdo dos requisitos inerentes a relacdo de
emprego, célculo incorreto do tributo devido em razdo do lancamento feito por arbitramento; b)
no merito, auséncia dos requisitos que caracterizam a relacdo de emprego; c) auséncia de
deducéo dos valores recolhidos das pessoas juridicas; d) improcedéncia das multas aplicadas nos
autos de infracdo de obrigacao acessoria; €) exclusdo dos diretores e dos responsaveis solidarios
no relatério de vinculos; f) pedido de diligéncias.

Sem contrarrazdes.

E o relatoério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo contudo, deve ser parcialmente conhecido
conforme analise que segue abaixo.

Das alegacdes recursais
1. Preliminar de nulidade

A recorrente sustenta, em preliminar, nulidade do langamento por vicio material
em face da: a) auséncia de prova das alegacdes fiscais, b) auséncia de constatacdo que as pessoas
fisicas prestaram servicos, c) auséncia de comprovacdo dos requisitos inerentes a relagdo de
emprego e d) calculo incorreto do tributo langado por arbitramento.

A Administracdo Publica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da
legalidade, motivacéo, ampla defesa e contraditdrio, cabendo ao processo administrativo o dever
de indicagdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a deciséo e a observancia das
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formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — arts. 2°, caput, e paragrafo
unico, incisos VIl e VIII, e 50 da Lei n® 9.784/99.

No processo administrativo fiscal, sdo nulas as decisdes proferidas com pretericao
do direito de defesa (art. 59, I, do Decreto n° 70.235/72%), consubstanciado no principio do
contraditério e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de
se dar conhecimento da existéncia dos atos do processo as partes e, de outro, pela possibilidade
das partes reagirem aos atos que Ihe forem desfavoraveis no processo administrativo fiscal.

Vejamos.
a) Auséncia de prova das alegac0es fiscais

Nesse ponto, alega que o Auditor Fiscal ndo juntou aos autos todos os documentos
que entregou durante o procedimento de fiscalizacdo, através dos SVA1, SVA2, SVA3 e SVA4;
além das provas que assim discriminou (fl. 1.358):

|
. NF com descrigdo dos servigos preslj:os e destaque de retengao de 11%;

. Extratos obtidos nos sistemas informatizados que demonstrem ser a contratante a (nica e
exclusiva tomadora dos servigos; r
. Conta corrente das empresas contrafadas, demonstranfo as GPS (Guia de Previdéncia Social)

recolhidas pela contratante codigo 2631, assim como GPS recolhidas pelas contratadas;
. Conteddo das reclamagdes trabalhistllas que serviram de base para as presungdes fiscais.

Trata-se, no entanto, de argumento novo, nao suscitado em sede de impugnacao, e
que ndo pode ser conhecido nesta instancia de julgamento em face da preclusdo, conforme
diccdo dos arts. 16, 111, e 17 do Decreto n° 70.235/72.

Com o manejo do recurso voluntario, a parte impugna a decisdo de primeira
instancia e provoca o reexame da causa pelo 6rgdo administrativo de segunda instancia.

A finalidade do recurso é devolver ao 6rgao de segunda instancia o conhecimento
das mesmas questBes suscitadas e discutidas no juizo de primeira instancia. Dito isso, tem-se por
inadmissivel, em grau de recurso, modificar a decisdo recorrida com base em novos fundamentos
gue ndo foram objeto da defesa.

Do cotejo analitico das razdes deduzidas em primeira € em seqgunda instancia,
afigura-se evidente a inovacdo recursal, ndo merecendo, por esta razdo, ser o pleito da recorrente
conhecido, neste ponto.

b) Auséncia de constatacdo que as pessoas fisicas prestaram servigos a
recorrente e auséncia de comprovacao dos requisitos inerentes a relacéo
de emprego

Alega que o Fiscal Autuante ndo se desincumbiu do 6nus da prova quanto a
efetiva prestacdo de servico pelos socios das 37 empresas, que totalizam 81 pessoas fisicas; e
também ndo comprovou os requisitos inerentes a relagdo de emprego.

! Art. 59. S#o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.
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Consta no Relatorio Fiscal as fls. 32 que a identificacdo dos sécios das empresas
prestadoras de servigos, caracterizados pela fiscalizagdo como segurados obrigatérios, foi feita
da seguinte forma:

7.8 — Para apuragdo do crédito previdenciario ligado a caracterizacdo dos socios de
empresas prestadoras como segurados empregados da empresa fiscalizada, foram
elaboradas planilhas anexas denominadas:

+« Relacdo das Motas Fiscais Emitidas pelas Pessoas Juridicas-P1 - Anexo 1
« Pesspas Juridicas-P] & os Socios Caracterizados Segurados Empregados -
Anexo 2

+ Socios Pessoas Juridicas-P] Caracterizados Segurados Empregados - Anexo 3

7.9 - A identificacdo dos segurados caracterizados empregados foi efetuada através
da relacdo de representantes legais apresentada pela Way TV Belo Horizonte S/A,
dos contratos de prestacdo de servico, dos contratos sociais de constituicdo das
pessoas juridicas-PJ, bem como da identificacdo feita nas notas fiscais.

No Anexo I, a Fiscalizacdo relacionou as 37 pessoas juridicas consideradas no
langamento e listou as notas fiscais emitidas (fls. 79 a 109).

No Anexo |1, constam as 37 PJ e os sécios de cada uma delas caracterizados como
segurados empregados (fls. 110 a 112).

No Anexo Ill, a Fiscalizacdo identificou o que considerou como sécios das
pessoas juridicas caracterizados como segurados empregados (fls. 113 a 185).

De fato, na hipotese do Auditor Fiscal constatar que o segurado contratado como
contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominacdo, preenche as
condicdes de empregado, conforme legislacdo (arts. 2° e 3° da CLT c/c art.229, 82° do Decreto
3.048/99), devera desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento corno segurado
empregado.

No mais, tenho que a prestacdo do servigo, em si, bem como a procedéncia dos
argumentos sob os quais a Autoridade Fiscal se baseou ao proceder a verificacdo do vinculo de
emprego, se confunde com o préprio mérito posto a discussdo e sera analisado nos tdpicos
seguintes.

c) Calculo incorreto do tributo lancado por arbitramento

Aduz o recorrente que o calculo realizado no langamento possui diversos erros em
sua apuracdo, conforme explica as fls. 1364 e seguintes do recurso.

O devido processo legal pressupde uma imputacdo acusatéria certa e determinada,
permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusacgdo, possa
exercitar a sua defesa plena.

O auto de infragcdo, por sua vez, deve conter, obrigatoriamente, entre outros
requisitos formais, a capitulacdo legal e a descricdo dos fatos, sendo que a auséncia dessas
formalidades implicara na invalidade do langamento, por cerceamento do direito de defesa. Ou
seja, o descumprimento de requisito formal s6 gera nulidade quando seus efeitos comprometem
o direito de defesa assegurado constitucionalmente? — art. 5°, LV, CF.

O vicio material diz respeito aos aspectos intrinsecos do langcamento e relaciona-se
com a verificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, determinacdo da matéria

2 PAULSEN, Leandro. Direito Tributério, 2020, p. 748.
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tributavel, o calculo do montante do tributo devido e a identificacdo do sujeito passivo, conforme
definido pelo art. 142 do CTN.

O lancamento esté eivado de vicio material, que é aquele existente quando ha erro
no conteldo do langamento, que ¢ a norma individual ¢ concreta, na qual figura “o fato juridico
tributario” no antecedente, e no consequente a “relacdo juridica tributaria” (composta pelos
sujeitos e pelo objeto, o quantum a titulo de tributo devido).

O vicio formal, por outro lado, ndo interfere no litigio propriamente dito, ou seja,
ndo ha impedimento a compreensdo dos fatos que baseiam as infracBes imputadas, e 0 seu
refazimento ndo exige inovacdo em seu conteddo material, nem muito menos nos seus proprios
fundamentos, nem resta atingida a esséncia da relagdo juridico-tributaria, nem a comprovacéao da
ocorréncia do fato gerador, nem maculado o dimensionamento de sua base de célculo.

Entendendo o Fiscal Autuante pela existéncia de vinculos de empregos
mascarados por interpostas pessoas juridicas, nasce a obrigacdo de lancar, com base nas notas
fiscais de prestacdo de servicos, os valores devidos pela recorrente a titulo de contribuicGes.

A apuracdo indireta do débito por intermédio da afericdo é autorizada pela
legislacdo previdenciaria; contudo, estando no campo da excecdo, deve atender a requisitos
minimos que determinem com exatiddo o surgimento do fato gerador da obrigacdo tributaria.

A Lein® 8.212/91, em seu art. 33, §§ 3° e 6°, atribui a fiscalizagdo o poder de (a)
langar de oficio a importéncia devida, cabendo a empresa ou ao segurado o 6nus da prova em
contrario, no caso de recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou informacdo, ou sua
apresentacdo deficiente; (b) apurar e lancar as contribui¢fes devidas quando constatar que a
contabilidade n&o registra a realidade da remuneragdo dos segurados a seu servico e (C)
desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado, quando
constate que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob
qualquer outra denominacdo, preenche as condi¢es que caracterizem tal condicao.

De tal modo, a legislacdo vigente determina o uso de aferi¢do indireta quando a
documentacdo apresentada pelo contribuinte ndo demonstra a realidade; ou seja, quando a
Fiscalizacdo conclui que a escrituracdo contabil da empresa ndo registra 0 movimento real da
remuneracao dos segurados a seu Servico.

Nesse mesmo sentido:

(..) TRABALHADORES VINCULADOS A EMPRESA PRESTADORA DE
SERVICO OPTANTE PELO SIMPLES FEDERAL. DESCONSIDERACAO DO
VINCULO EXISTENTE. CARACTERIZACAO DIRETAMENTE COM A
EMPRESA PRINCIPAL. PRIMAZIA DA REALIDADE SOBRE A FORMA. (...)

ARBITRAMENTO. AFERIQAO INDIRETA. POSSIBILIDADE. A apresentacdo
deficiente de documentos a fiscalizacdo, bem como a recusa destes, respalda o
arbitramento da remuneracdo dos segurados, por afericdo indireta, incumbindo ao
sujeito passivo apontar objetivamente as inconsisténcias existentes no procedimento
adotado pelo Fisco, sob pena da manutencdo do langamento fiscal. (...) Recurso
voluntério provido em parte.

(Acorddo n° 2401-003.977, Redator Designado Conselheiro Carlos Henrique de
Oliveira, publicado em 05/04/2016)

Nesse ponto, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pelo recorrente.

2. Do preenchimento dos requisitos legais para a caracterizacdo do
segurado obrigatorio
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Alega o recorrente a inexisténcia dos requisitos caracterizados da relacdo de
emprego: pessoa fisica e pessoalidade, ndo eventualidade, onerosidade e subordinagao.

A DRJ manteve o langamento sob o fundamento de que as provas dos autos
demonstram que o recorrente contratou empregados na forma de contratacdo de PJ prestadoras
de servico.

O langamento refere-se as contribui¢des incidentes sobre remuneragdes pagas a
segurados obrigatorios da Previdéncia Social na qualidade de empregados que ndo foram
incluidos em folha de pagamento. As remuneragdes foram constatadas pela auditoria fiscal em
pagamentos feitos pela empresa, mediante notas fiscais de prestacdo de servigos emitidas por
pessoas juridicas - PJ que foram consideradas intermediérias na relagdo contratual entre a
autuada e as pessoas fisicas que lhes prestaram servicos com pessoalidade, mediante
remuneracdo, de forma ndo-eventual e com subordinacgdo (Relatdrio Fiscal — fls. 19 a 38).

Ainda de acordo com o Fiscal Autuante (fl. 21):

1.8- A formagéo de convicgdo da existéncia do fato gerador se deu através dos fatos e
evidéncias que comprovam que quem de fato prestava servigos para a autuada eram as
pessoas fisicas na figura de um dos sécios das pessoas juridicas — PJ, mantendo-se de
fato entre a autuada e os prestadores de servigos uma relacdo de emprego na forma

[37%1]

como preceitua a Lei n° 8.212/91 em seu artigo 12, inciso I, alinea “a”.
Pois bem.

O processo administrativo fiscal € regido por diversos principios, dentre eles o da
verdade material, que imp@e a perseguicdo pela realidade dos fatos praticados pelo contribuinte,
podendo o julgador, inclusive de oficio, independentemente de requerimento expresso, realizar
diligéncias para aferir os eventos ocorridos.

2.1 Terceirizagdo da atividade-fim

Quanto a possibilidade de terceirizacdo de atividade-fim (atividade diretamente
relacionada ao objeto e atuacdo da empresa), vale frisar, inicialmente, que ndo h4, no
ordenamento juridico vigente qualquer norma que vede essa pratica. Até a promulgacdo da Lei
n° 13.249, de 31/03/2017, que passou a expressamente autorizar a terceirizacdo das atividades-
fim, o tema estava delimitado pelo Enunciado n® 331 da Stmula do TST®.

¥ CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS. LEGALIDADE (nova redagdo do item IV e inseridos os itens V
e VI aredacdo) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratacdo de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vinculo diretamente com o
tomador dos servicos, salvo no caso de trabalho temporario (Lei n° 6.019, de 03.01.1974).

Il - A contratacdo irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, ndo gera vinculo de emprego com o0s
orgdos da Administracdo Publica direta, indireta ou fundacional (art. 37, 1l, da CF/1988).

Il - Nao forma vinculo de emprego com o tomador a contratacdo de servigos de vigilancia (Lei n° 7.102, de
20.06.1983) e de conservagdo e limpeza, bem como a de servicos especializados ligados a atividade-meio do
tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinacéo direta.

IV - O inadimplemento das obrigacGes trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiaria
do tomador dos servigos quanto aquelas obrigacdes, desde que haja participado da relagdo processual e conste
também do titulo executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administracdo Publica direta e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas
condicBes do item 1V, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigacdes da Lei n.° 8.666, de
21.06.1993, especialmente na fiscalizacdo do cumprimento das obrigacdes contratuais e legais da prestadora de
servico como empregadora. A aludida responsabilidade ndo decorre de mero inadimplemento das obrigactes
trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada.
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Em sede de controle concentrado de constitucionalidade, ao julgar a ADPF n°

324, de relatoria do Ministro Luis Roberto Barroso, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela
constitucionalidade da terceirizagdo de atividade-fim e de atividade-meio, destacou a
responsabilidade subsidiria da empresa tomadora do servi¢co no caso de descumprimento das
obrigacOes trabalhistas e previdenciarias e declarou inconstitucional a Simula 331 do TST.

Confira-se:

Direito do Trabalho. Arguicdo de Descumprimento de Preceito Fundamental.
Terceirizagdo de atividade-fim e de atividade-meio. Constitucionalidade.

1. A Constituicdo ndo impde a adocdo de um modelo de producdo especifico, ndo
impede o desenvolvimento de estratégias empresariais flexiveis, tampouco veda a
terceirizacdo. Todavia, a jurisprudéncia trabalhista sobre o tema tem sido oscilante e ndo
estabelece critérios e condi¢Bes claras e objetivas, que permitam sua adogdo com
seguranca. O direito do trabalho e o sistema sindical precisam se adequar as
transformacdes no mercado de trabalho e na sociedade.

2. A terceirizagdo das atividades-meio ou das atividades-fim de uma empresa tem
amparo nos principios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorréncia, que
asseguram aos agentes econdmicos a liberdade de formular estratégias negociais
indutoras de maior eficiéncia econdmica e competitividade.

3. A terceirizagdo ndo enseja, por si so, precarizagdo do trabalho, violacdo da dignidade
do trabalhador ou desrespeito a direitos previdenciarios. E 0 exercicio abusivo da sua
contratagdo que pode produzir tais violagdes.

4. Para evitar tal exercicio abusivo, 0s principios que amparam a
constitucionalidade da terceirizacdo devem ser compatibilizados com as normas
constitucionais de tutela do trabalhador, cabendo a contratante: i) verificar a
idoneidade e a capacidade econdmica da terceirizada; e i) responder
subsidiariamente pelo descumprimento das normas_trabalhistas, bem como por
obrigacdes previdenciarias (art. 31 da Lei 8.212/1993).

5. A responsabilizacdo subsidiaria da tomadora dos servigos pressupde a sua
participacdo no processo judicial, bem como a sua inclusdo no titulo executivo judicial.

6. Mesmo com a superveniéncia da Lei 13.467/2017, persiste 0 objeto da acdo, entre
outras razdes porque, a despeito dela, ndo foi revogada ou alterada a Sumula 331 do
TST, que consolidava o conjunto de decisdes da Justica do Trabalho sobre a matéria, a
indicar que o tema continua a demandar a manifestacdo do Supremo Tribunal Federal a
respeito dos aspectos constitucionais da terceirizagdo. Além disso, a aprovacgao da lei
ocorreu apos o pedido de inclusdo do feito em pauta.

7. Firmo a seguinte tese: “1. K licita a terceirizacio de toda e qualquer atividade,
meio ou fim, ndo se configurando relacdo de emprego entre a contratante e o
empregado da contratada. 2. Na terceirizacdo, compete a contratante: i) verificar a
idoneidade e a capacidade econdmica da terceirizada; e ii) responder
subsidiariamente pelo descumprimento das normas_trabalhistas, bem como por
obrigacées previdenciarias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993”.

8. ADPF julgada procedente para assentar a licitude da terceirizacdo de atividade-fim ou
meio. Restou explicitado pela maioria que a decis@o ndo afeta automaticamente decisdes
transitadas em julgado.

(ADPF 324, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
30/08/2018, PROCESSO ELETRONICO DJe-194 DIVULG 05-09-2019 PUBLIC 06-
09-2019) (grifei)

VI — A responsabilidade subsidiaria do tomador de servigos abrange todas as verbas decorrentes da condenagao
referentes ao periodo da prestacdo laboral.
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Na mesma ocasido, a Suprema Corte julgou o Recurso Extraordinario n® 958.252,
com Repercussdo Geral reconhecida, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Com a mesma razdo, a Suprema Corte ja havia reconhecido, em julgado anterior,
a licitude da terceirizacdo do servico de call center de empresas de telefonia, no julgamento do
Recurso Extraordinario com Agravo n° 791.932, com repercussédo geral reconhecida.

Destarte, a contratagéo de servicos por meio de empresa terceirizada, a priori, néo
revela uma prética ilicita e ndo tem o cond&o de estabelecer o vinculo de emprego diretamente
com o tomador de servico.

Contudo, a permissdo de terceirizacdo da atividade-fim ndo impede a analise de
ocorréncias de ilegalidades, tal como dispde a prépria CLT em seu art. 9%,

Desse modo, ao lado do reconhecimento da possibilidade de terceirizacdo da
atividade-fim, caminha a permissao legal de reconhecimento do vinculo empregaticio com a
empresa tomadora do servico, no caso de serem constatadas ilegalidades na préatica estabelecida.
Outrossim, a possibilidade de terceirizacdo ndo se confunde, por 6bvio, com a permissdo de
utilizacdo desse instituto para mascarar relagdes que constituem fatos geradores de obrigacfes
previdenciarias.

2.2 Caracterizacdo do segurado obrigatorio no ambito do processo
administrativo fiscal

Tramitam no Supremo Tribunal Federal duas Arguicdes de Descumprimento de
Preceito Federal (ADPFs n° 606 e n°® 647) que questionam a constitucionalidade das decisdes do
CARF e das DRJs que conferem competéncia para o Auditor Fiscal da Receita Federal
reconhecer vinculo de emprego sem a intermediacdo e o pronunciamento jurisdicional da Justica
do Trabalho.

No CAREF, prevalece o entendimento de que, “Se a fiscalizacdo constatar que o
segurado contratado como contribuinte individual, avulso, ou sob qualquer outra denominacao,
preenche as condicles caracterizadoras da relagdo de emprego, deve desconsiderar o vinculo
pactuado e enquadrar tal segurado como empregado, sob pena de responsabilidade funcional”
(Acdrdao n° 2402-006.976, Publicado em 07/03/2019).

Nesses termos, com propriedade, a Conselheira Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira discorre ao relatar o Acordao n°® 2202-008.362, proferido em 09/06/2021, pela Segunda
Secdo de Julgamentos da 22 Camara da 2% Turma Ordinaria do CARF:

Em verdade, ndo ha que se cogitar formalizagdo de vinculo empregaticio por auditor
fiscal — tal reconhecimento implicaria em expedir ordem para anotacdo na CTPS do(s)
empregado(s), pagamento de 13° salario e tergo constitucional de férias etc. Para fins de
reconhecimento do vinculo como empregado celetista, é imprescindivel a observancia
das exigéncias langadas no art. 3° da CLT. A competéncia para tanto é da Justica do
Trabalho.

No caso, mister a verificacdo do preenchimento dos requisitos legais para a
caracterizacdo do contratado como segurado obrigatorio, exclusivamente para fins
previdenciarios. E no inc. | do art. 12 da Lei n° 8.212/91 — e ndo no art. 3° da CLT — que
estdo descritas as hipoteses segundo as quais as pessoas fisicas serdo enquadradas como
segurados obrigat6rios da Previdéncia Social, na qualidade de empregados. Deveras, a
al. “a” do inc. I do art. 12 da Lei n® 8.212/91 carrega redagdo similar & do art. 3° da CLT

* Art. 9° - Serdo nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a
aplicacdo dos preceitos contidos na presente Consolidacéo.
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ao determinar ser segurado obrigatorio (empregado) “aquele que presta servigo de
natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo eventual, sob sua subordinagdo e
mediante remuneragdo, inclusive como diretor empregado.” Entretanto, ser 0
empregado segurado obrigatério da Previdéncia Social ndo o faz celetista — para tal
reconhecimento, necessaria a provocacao da justica especializada.

Por fim, o principio da verdade material ndo ser invocado quando lhe aprouver e
rechacado quando contrariar seus proprios interesses. Nao me parece compatibilizar
com a ordem constitucional demandar da autoridade fazendaria a caracterizagdo do fato
gerador dissociado da realidade fatica, privilegiando aquilo que quiseram fazer constar
em documentos. Tem a fiscalizacdo nao s6 o poder, mas o dever de ndo considerar
negdcios juridicos que apenas possuem um verniz de legalidade.

O posicionamento encontra fundamento no art. 229, 8§ 2° do Regulamento da
Previdéncia Social (Decreto n° 3.048/99), ao estabelecer que, se 0 Auditor Fiscal constatar que o
segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra
denominacdo, preenche as condi¢bes de empregado, deve desconsiderar o vinculo pactuado e
efetuar o enquadramento como segurado empregado; e no art. 9° do mesmo Diploma normativo
que caracteriza 0 empregado como aquele que presta servico de natureza urbana ou rural a
empresa, em carater ndo eventual, sob sua subordinacdo e mediante remuneragdo, inclusive
como diretor empregado.

Ricardo Resende esclarece que “a relacdo de trabalho € género (alcancando toda
modalidade de trabalho humano), ao passo que a relacdo de emprego (relacéo de trabalho
subordinado) é espécie. Por este motivo, é verdadeira a assertiva segundo a qual toda relagéo
de emprego é relacdo de trabalho, mas nem toda relacdo de trabalho € relacé@o de emprego (...).
Assim, segundo expressa 0 autor, a relacdo de emprego € apenas uma das modalidades da
relacdo de trabalho, e ocorrera sempre que preenchidos os requisitos legais especificos, que, no
caso, estdo previstos nos arts. 2° e 3° da CLT™®. O art. 3° da CLT assevera que o empregado é
toda pessoa fisica que presta servicos de natureza ndo eventual a empregador, sob a dependéncia
deste e mediante salario. Na falta de um desses requisitos, ndo esta configurada a relagdo de
emprego.

No mesmo sentido, o art. 12 da Lei n® 8.212/91 preconiza que empregado é aquele
gue presta servico de natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo eventual, sob sua
subordinacdo e mediante remuneracao, inclusive como diretor empregado. Ou seja, esses quatro
requisitos devem estar presentes para caracterizar o segurado obrigatorio: pessoalidade,
habitualidade, subordinacdo e remuneracao.

2.3 Das sentencas trabalhistas

O presente caso guarda particularidades; onde destaco, ab initio, as sentencas
trabalhistas anexadas aos autos onde houve o reconhecimento de vinculo de emprego entre
socios das pessoas juridicas aqui listadas e a recorrente.

Ao proferir a sentencga, o0 juiz — utilizando-se do poder, da funcéo e da atividade
jurisdicional — ndo se limita a dizer o direito, mas também impd&e o direito com definitividade e
formacdo da coisa julgada material. Nos termos do art. 502 do CPC, coisa julgada € a autoridade
que impede a modificacdo ou discussdo de decisdo de merito judicial da qual ndo cabe mais
recurso.

A sentenga judicial trabalhista é documento publico, valido, que ostenta os
atributos de definitividade e formacéao de coisa julgada material. Conforme diccéo do art. 405 do

® RESENDE, Ricardo. Direito do Trabalho. 82 edicio. Rio de Janeiro: Forense; Sdo Paulo: Método, 2020, pagina 74.
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Cadigo de Processo Civil — CPC, o documento publico faz prova ndo sé da sua formacéo, mas
também dos fatos que o escrivao, o chefe de secretaria, o tabelido ou o servidor declarar que
ocorreram em sua presenca. Ademais, “em razao da fé publica que reveste atos estatais, sempre
que o documento for produzido por funcionario publico lato sensu, havera uma presuncéo de
veracidade quanto a sua formacgdo e quanto aos fatos que tenham ocorrido na presenca do
oficial ptblico.” ®

Este raciocinio é complementado pelo art. 19, 1l, da Carta Federal que determina
que se resguarde a boa-fé das informagdes constantes de documentos oficiais e daqueles que as
recebem e delas se utilizam nas relacdes juridicas. Havendo quebra do bindmio
lealdade/confianga na prestacdo do servico estatal, o principio da boa-fé ha de incidir a fim de
que, no exercicio hermenéutico da relacéo a envolver o Direito e os fatos, as consequéncias
juridicas reconhecidas sejam efetivamente justas. (RE 964.139, Relator p/ o Acérddo Ministro
Dias Toffoli, DJe 23/03/2018). Deflui da interpretacéo sistematica do disposto nos arts. 19, 1, da
CF e 405 do CPC que os fatos consignados em documentos publicos carregam consigo a
presuncao de veracidade, ostentando fé publica, a qual ndo pode ser recusada pela Administracdo
Publica, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova valida em contrério.

Assim, a “solucdo do conflito por meio jurisdicional ¢ a Unica que se torna
definitiva e imutével, sendo considerada a derradeira e incontestavel solucdo do caso concreto.
Essa definitividade significa que a decisdo gue solucionou o conflito devera ser _respeitada

por todos: partes, juiz do processo, Poder Judiciario e até mesmo por outros Poderes”’.

(grifei)

Nesse sentido assim ja se pronunciou o CARF:

DESCARACTERIZACAO DE SERVICO PRESTADO POR PESSOA JURIDICA
ENQUADRAMENTO COMO SEGURADO EMPREGADO. RELACAO
EMPREGATICIA CONFIGURADA. COMPROVAGCAO JUSTICA DO TRABALHO.
Os langamentos refletiram a verdade material e os elementos faticos-juridicos da relagéo
de emprego foram comprovadas pela Autoridade Competente, que é a Justica do
Trabalho. Assim, ndo ha como acolher as alegacGes da recorrente.

DESCONSIDERAGAO DA PERSONALIDADE JURIDICA. INOCORRENCIA.
POSSIBILIDADE DA AUDITORIA FISCAL RECONHECER O VINCULO
EMPREGATICIO No exercicio legal de sua atividade, o auditor-fiscal pode
desconsiderar as atividades da empresa como simuladas e promover o langamento do
crédito tributario

ACRESCIMOS LEGAIS. DEVIDOS. os créditos tributarios dos lancamentos seguiram
estritamente o que determina a Lei e estdo devidamente fundamentados no FLD -
Fundamentos Legais Do Débitos

MULTA QUALIFICADA E cabivel a aplicacdo da multa constante do artigo 44, inciso
I, da Lei n.°9.430/96, duplicada na forma como disposto pelo paragrafo 1°, quando
restar comprovada a situacdo fraudulenta, visando a elisdo do recolhimentos das
contribui¢des previdenciarias.

(Acorddo n° 2302-003.317, Relator Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes,
Publicado em 19/01/2016)

Assim consta no Relatorio Fiscal (fls. 28 a 32):

® NEVES, Daniel Amorim Assumpg¢do. Manual de Direito Processual Civil, volume dnico. 11. ed. Salvador:
Juspodvm, 2019, p. 764).

" NEVES, Daniel Amorim Assumpcdo. Manual de Direito Processual Civil, volume dnico. 11. ed. Salvador:
Juspodvm, 2019, p. 86.
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5.4- Anexamos copias de algumas reclamatorias trabalhistas (peticdo inicial, atas de
audiéncias em que foram celebrados os acordos e as sentengas) que fartamente
comprovam a relagdo de emprego entre os citados profissionais e a empresa
fiscalizada.

5.5- Reclamatdrias trabalhistas analisadas (amostragem):

Nome Pessoa Juridica - PJ Fungdo Periodo Anotado na GTPS
Antinio Cesario dos Santos
Filho [Via Way Servicos de Intemnet Ltda Instalador 03/05/2004 a 15/06/2008
Breno Alves Bastos JAPA Ingtalagies de TV a Cabo € Intemet Ltda Téc Instalago e Manutencio | 28/03/2005 a 31101/2010
Crisfiano Alexandre Silva My Way Telecomunicacies Lida Instalador 02101/2006 a 311272008
Ernanes Félix de Paula Htech Telecomunicacdes Lida Instalador 02101/2007 a 210172010
Geraldo Rogério da Costa |Cabobel Servigos de TV a Cabo Lida Instalador 01/10V2008 a 21/01/2010
incatel Manuten;ao e
Instalagdo Ltda ME Téc Instalago & Manutengio | 16/02/2004 a 161122008
Mrcic Eustagquio do
Mascimento My Way Telecomunicacies Ltda Instalador Pleno 01/05/2003 a 03/07/2009
Famon Rosa Caetano Braga & Braga Servicos TV a Cabo € Intemet Lida
Maynarte ME Instalador 0142007 a 311 272008
[Trajano Antinio Pacheco Mathra Telecomunicacies Lida ME Instalador Pleno D5ME2005 a 311 22008

(..)

£.3- Além de tudo que expusemos nos itens acima podemos citar outras pessoas
juridicas PJ cujos socios (um apenas ou todos) entraram na Justica do Trabalho para
reclamarem seus direitos de empregados. Os juizes declararam nulo o contrato de
prestacdo de servigo, exigiram gque anotassem na CTPS como empregados da Way
TV Belo Horizonte S/A todo o periodo reclamado e gue pagassem todas as verbas a
que tinham direito, tais como 139 saldrio, férias + 1/3, aviso prévio, auxilio
alimentacdo, vale transporte etc.

6.3.1- Sdo elas:

» [zatec Telecomunicagdes Ltda ME - 07.720.813/0001-03
- Ricardo Silva Santos
- Roberto Marcio Silva Junior

* MPC Telecomunicagdes Ltda ME - 07.451.192/0001-00
- Lecil Janio Rodrigues

* PR Instalagdo de TV a Cabo Ltda — 06.964.249/0001-01
- José Raimundo Braulio

* RTL Instalagdo e Manutengdo de TV a Cabo Ltda - 08.071.354/0001-39
- Anderson Rodrigo da Silva

Da anélise dos autos, observa-se que estdo juntados os seguintes documentos:

 Reclamatoria trabalhista de Alexandro Henrique de Souza: fls. 245 e 246,
252 a 276 (MC VIA SATELITE)

e E-mail da recorrente formalizando acordo nos processos trabalhistas de
Alexandro Henrique, Eduardo Ribeiro da Silva, Leonardo Luiz do
Nascimento e Luiz Fabiano Braga — fls. 247 a 251.

e Reclamat6ria trabalhista de Rafael Anicio Barbosa: fls. 277 a 288;

e Reclamat6ria trabalhista de Leonardo de Bessa Costa: fls. 289 a 317.
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e Reclamatoria trabalhista - Antonio Cezario dos Santos Filho - fls.
1.226/1.234.

e Reclamatoria trabalhista - Cristiano Alexandre Silva - fls. 1.235/1.239.

e Reclamatéria trabalhista - Ramon Rosa Cristiano Maynarte - fls.
1.240/1.248.

e Reclamatdria trabalhista - Trajano Antonio Pacheco - fls. 1.249/1.253.
e Reclamatdria trabalhista — Ricardo Martins — fls. 1.457

e Acao trabalhista de Anderson Rodrigo - fls. 1.443;

e Acéo trabalhista de Judismar Pereira fls. 1.447.

e Acao trabalhista de Fernando Alberto — fls. 1.448.

e Acdo trabalhista de Washington da Luz fls. 1.458

Isto posto, com relacdo as sentencas trabalhistas anexadas aos autos que expdem o
reconhecimento do vinculo de emprego existente entre a recorrente e pessoas fisicas socias das
pessoas juridicas contratadas para prestacdo do servicos, entendo pela impossibilidade de
consignar concluséo diversa a essa.

2.4 Dos requisitos do art. 12 da Lei n°® 8.212/91

Nos termos ja destacados, para caracterizar os contratados como segurados
obrigatdrio para fins de langcamento das obrigacbes previdenciarias, necessario constatar a
presenca dos requisitos previstos no art. 12 da Lei n°® 8.212/91 (pessoalidade, habitualidade,
subordinacdo e remuneracdo), que estdo em consonancia com agueles previstos na legislacéo
trabalhista, art. 3° CLT.

Seja para fins previdenciarios, seja para fins trabalhistas, a realidade fatica é a
mesma e, existindo pronunciamento na esfera trabalhista reconhecendo vinculo de emprego entre
as pessoas fisicas listadas e a recorrente, o entendimento deve ser aqui seguido.

Temos o seguinte quadro, por ora:

1 AGUIAR INSTALACAODE TV A Contrato de prestacéo de servigos as fls. 328
CABO

2 A LM PRESTACAO DE SERVICOS _

3 ALN INSTALACAO E MANUTENCAO Acordo trabalhista de Eduardo Ribeiro

4 AM INSTALACAO Reclamatoria trabalhista de Rafael Anicio

5 AUDIOTEC SERVICOS Contrato de prestacdo de servigos as fls. 388

6 BRAGA E BRAGA SERVICOS Acordo de Luiz Fabiano e Reclamatéria de Ramon Rosa

7 BRENDON E SOUZA Contrato de prestacdo de servigos as fls. 429

8 CABLE TV E SERVICOS Contrato de prestacdo de servicos as fls. 449

9 CABOBEL SERVICOS Contrato de prestacédo de servicos as fls. 471, Relatério INSS fls. 1.491
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11 DG SERVICOS Contrato de prestacéo de servicos as fls. 534

13 DL INSTALACAO Contrato de prestacao de servicos as fls. 573

15 FF INSTALACAO Contrato de prestacao de servicos as fls. 614

17 FHS TELECOMUNICACOES Contrato de prestacéo de servigos as fls. 655

19 GOL INSTALACOES Contrato de prestacéo de servicos as fls. 695

21 INCATEL Contrato de prestacdo de servicos as fls. 736

23 JAMR TELECOMUNICAGCOES Contrato de prestacdo de servicos as fls. 777

25 MAPS INFORMATICA GPS as fls. 1.520 a 1525

27 MC VIA SATELITE Reclamatoéria trabalhista de Alexandro Henrique de Souza e Acordo de
Leonardo Luiz

29 MY WAY TV Contrato de prestacao de servicos as fls. 902

31 PR INSTALACAO A Relagdo dos Arquivos entregue aponta a reclamatoria de José Raimundo
fls. 1.148 mas néo foi localizada nos autos

33 RTL INSTALACAO Acéo trabalhista de Anderson Rodrigo fls. 1.443, Relatdrio INSS fls.
1.554, GPS fls. 1.560 e Contrato de prestagdo de servigos as fls. 971.

35 TECNO ARTE Acéo trabalhista de Judismar Pereira fls. 1.447 e Relatdrio INSS fls.
1.557.

Documento nato-digital
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36 WAL BACTK Relatdrio INSS fls. 1.558

37 WM INSTALACAO DE TV Acado trabalhista de Washington da Luz fls. 1.458

As empresas marcadas em VERDE foram analisadas de forma conjunta pelo
Fiscal Autuante, conforme observa-se as fls. 28 e 29 do Relatério Fiscal, destacando-se que as
notas fiscais foram emitidas com numeracdo sequencial de maneira habitual e ininterrupta; ndo
declararam GFIP e a prestacdo de servicos foi feita de maneira exclusiva e pelos proprios socios,
pois ndo tinham empregados.

Ademais, varios soOcios dessas pessoas juridicas ajuizaram reclamatérias
trabalhistas (sinalizadas em ROXO) e tiveram vinculo empregaticio reconhecido.

Em topico seguinte, o Relatério Fiscal analisou as pessoas juridicas em
VERMELHO (fls. 29 e 30) e tragou algumas conclusdes: prestavam servigos de forma exclusiva
a recorrente, ndo possuiam empregados, declararam em GFIP como contribuintes individuais e
fizeram o recolhimento de contribuicdes previdenciarias sobre pré-labore estimado em um
salario minimo, as notas fiscais foram emitidas com numeracdo sequencial.

Do quadro acima é possivel verificar que os sécios da MC VIA tiveram éxito em
suas demandas trabalhistas contra a recorrente. Constam nos autos o acordo firmado entre as
partes (fls. 242 e 243); a inicial da reclamatdria (fls. 250 a 272) e o Termo de Audiéncia (fls.
273). Na inicial, o reclamante aduz em detalhes a situacdo em que eram contratados; que, apés, a
recorrente fazia exigéncia de abertura da pessoa juridica; que seguiam normas rigidas, inclusive
assinando um documento chamado de PADRAO COMPORTAMENTAL.

Em todas as reclamacdes trabalhistas juntadas aos autos, os relatos séo repetidos
no sentido de que a abertura e 0 encerramento das pessoas juridicas ocorreu por ordens da
recorrente, que eram cumpridos horéarios de trabalho, que a sede do trabalho era o local das
instalacBes da recorrente.

Além disso, nessas a¢des trabalhistas, ao invés de impugnar os termos ou requerer
a inclusdo das pessoas juridicas tomadoras de servigo no polo passivo, a recorrente livremente
aceita como sendo 6nus seu 0s encargos trabalhistas demandados e realiza acordos judiciais com
0s autores das acoes.

Destaco que no processo trabalhista ajuizado por Trajano Antdnio Pacheco foi
proferida Sentenca, onde consta o reconhecimento judicial de que a pessoa juridica foi
constituida tdo somente para burlar as obrigac6es trabalhistas. Veja-se (fls. 1.116):
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ae VElCUlOo, AONAs 1MProcede © Pedldo COYYelato.
VITI RESTITUICARO DE IMPOSTOS E HONORARIOS CONTABEIS DESPESAS COM

BATXR JURIDICA DA EMPRESA MATHRA TELECOMUNICACOES LTDA PAGAMENTO

DE TELEFONE CELULAR

Tendo em vista que a constituigdo da empresa Mathra Telecomunicagdes
Ltda pelo reclamante foi estimulada pela reclamada, com cbjetivo de
burlar o cumprimento dos direitos trabalhistas, sob o manto de um
contrato de prestagio de servigos entre empresas, conforme ja decidido
(Acordic de fls. 574/576), condenc a mesma a restituir o obreirc dos
valores pagos/descontados de sua remuneragic a titulo de impostos
(INSS, COFINS, PIS, CSSL, ISSQN, Imposto de Renda Pessca Juridica,
etc), como se apurar em liquidagdo, a partir dos documentos
colacionados aos autos e da média de R$9.559,33 recebida pelos
servigos prestados, porgque ndc juntados nos autos todos os
demonstrativos de pagamentoc correspondentes.

Defiro também a restituigdc dos valores gastos com contador da empresa
Mathra, sr. Anténic Celsoc Menezes, no importe total de R$10.067,00,
conforme documento de £. 111, ndc impugnade especificamente.

Condeno a ré& a restituir os valores pagos a titulo de telefone
celular, durante o periodo imprescrito até margo de 2007, comprovados
nos documentos de f£ls. 1777179, despesa que, presume-se, decorreu da
prépria prestagdo de serviges em favor da demandada.

Deverd a reclamada arcar, ainda, com todas as despesas (impostos
atrasados, taxas, custos com contadores/despachantes, etc) para fims
de baixa juridica da empresa Mathra Telecomunicagdes Ltda, o gque
deverd ser providenciado por aquela, com comprovagdc nos autos, scob
pena de execugdo.

VIII INDENIZACAQ POR PROPAGANDA COMERCIAL

Sem razdo o autor em querer receber indenizagdc pela "weiculagdo

Com relacdo aos socios das demais pessoas juridicas prestadoras de servico, a

andlise de cada um dos contratos anexados aos autos demonstra que os termos contratuais sdo
padrdes e o0 cendrio fatico de contratacdo se repete em cada um deles.

A autoridade fiscal, ao exercer a fiscalizacdo acerca do efetivo recolhimento
tributario, possui o dever de investigar a relacdo laboral entre a empresa e as pessoas que a ela
prestam servigos. Caso constate que a empresa erroneamente descaracteriza a relagéo
empregaticia, a fiscalizacdo deve proceder a autuacéo, a fim de que seja efetivada a arrecadacéo.
Todavia, a constatacdo deve ser feita de forma clara, precisa, com base em provas; ndo sendo
valido o lancamento que se baseia em indicios ou presunces.

O art. 9° do Decreto n° 70.235/72 dispbe que a exigéncia do crédito tributario deve
vir acompanhada dos elementos de prova indispensaveis a comprovacao do ilicito.

Esse é o entendimento do CARF no sentido de que é 6nus da fiscalizagdo munir o
lancamento com todos os elementos de prova dos fatos constituintes do direito da Fazenda. Na
auséncia de provas, o lancamento tributario deve ser cancelado (Acérddo n° 3301-003.975,
Publicado em 05/10/2017).

Quanto a subordinacdo, Mauricio Godinho Delgado explica que consiste,
“situacdo em que se encontra o trabalhador, decorrente da limitacdo contratual da autonomia de
sua vontade, ég)ara o fim de transferir ao empregador o poder de direcdo sobre a atividade que
desempenha™. Ainda sob a licdo de Mauricio Godinho doutrinador, destaca-se que a
subordinacdo é a ‘‘situacdo em que se encontra o trabalhador, decorrente da limitagdo contratual
da autonomia de sua vontade, para o fim de transferir ao empregador o poder de direcdo sobre a
atividade que desempenha” (p. 302, 2004).

No tocante ao cardter ndo eventual, Ricardo Resende esclarece que
“o trabalhador ndo eventual é aquele que trabalha de forma repetida, nas atividades

permanentes do tomador, e a este fixado juridicamente™®.

Nesse ponto, destaco o seguinte trecho do Relatério Fiscal, entre outros pontos
(fls. 19 e 20):

8 DELGADO, Mauricio Godinho. 32 edicdo. Sdo Paulo: LTr, 2004, p. 302.
® RESENDE, Ricardo. Direito do Trabalho. 82 edicdo. Rio de Janeiro: Forense; Sdo Paulo: Método, 2020, pagina 77.



Fl. 18 do Acorddo n.° 2402-010.371 - 22 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 15504.732680/2013-53

1.6- As contribuicBes apuradas incidem sobre remuneracfes pagas a segurados
obrigatérios da Previdéncia Social na qualidade de empregados que ndo foram incluidos
em folha de pagamento. As remuneraces foram constatadas pela auditoria fiscal em
pagamentos feitos pela empresa, mediante notas fiscais de prestacdo de servicos
emitidas por pessoas juridicas - PJ que foram consideradas intermediarias na relacdo
contratual entre a autuada e as pessoas fisicas que lhes prestaram servicos com
pessoalidade, mediante remuneracéo, de forma ndo-eventual e com subordinacao.

1.7- Conforme ficou constatado, a Way TV Belo Horizonte S/A recorreu de uma
sistematica irregular de contratacbes de empregados, profissionais da area de
TelecomunicagBes, realizando-as através de contratos de prestagdo de servigos
celebrados com esses profissionais na figura de empresarios, socios de pessoas juridicas
- PJ.

1.8- A formacdo de conviccdo da existéncia do fato gerador se deu através dos fatos e
evidéncias que comprovam que quem de fato prestava servigos para a autuada eram as
pessoas fisicas na figura de um dos sécios das pessoas juridicas — PJ, mantendo-se de
fato entre a autuada e os prestadores de servi¢os uma relacdo de emprego na forma

[37%1]

como preceitua a Lei n° 8.212/91 em seu artigo 12, inciso I, alinea “a”.

Além disso, assim informa o Relatério Fiscal (fls. 21):

1.14 — Foram considerados segurados as pessoas fisicas indicadas e identificadas na
relacdo de representantes apresentada pela autuada e nos contratos de prestacdo de
servigos também apresentados pela autuada.

1.15 — Para os segurados que figuraram como Unica pessoa fisica vinculada & pessoa
juridica, apurado conforme paragrafo retro, foi considerado como salario de
contribuigdo mensal o valor integral das Notas Fiscais.

1.16- Para os segurados que figuraram como mais de uma pessoa fisica vinculada a
pessoa juridica foi atribuido a cada uma delas salario de contribuicdo mensal
proporcionalmente ao ndmero delas em relacéo ao valor das Notas Fiscais.

A DRJ concluiu pela manutencdo do langcamento e assim se manifestou (fls.
1.442):

1. Os quadros de prestadores de servigos eram compostos apenas pelos quotistas das PJ,
sem a contratacdo de empregados, o que sugere claramente a pessoalidade, ou seja,
servigos prestados apenas pelos proprios “socios-administradores” das PJ prestadoras de
Servigos.

2. Os sdcios-administradores das PJ recebiam, a titulo de pro labore, um valor minimo,
eventualmente apropriando-se do saldo da receita na forma de “lucro”, do que resulta a
ndo incidéncia de contribuicBes previdenciarias sobre 0 que seria a remuneragdo de
empregados ou sobre a remuneracdo de contribuintes individuais (considerando-se o
Contribuinte ou mesmo os prdprios prestadores de servicos).

3. Eventualmente, a préatica era agravada até mesmo pela transmissdo de GFIP com a
informagdo de “sem movimento”, circunstincia esta que definitivamente “excluia”
qualquer contribuicdo, mesmo no &mbito do Simples Nacional, quando fosse o caso.

N&o h& como, portanto, chegar a conclusdo diversa quanto a existéncia de
elementos que caracterizam os socios dessas pessoas juridicas como segurados obrigatorios,
devendo ser mantido o langamento das contribui¢Ges previdenciarias.

3. Da deducéo dos valores recolhidos das PJs

Com relagéo a deduc&o dos valores ja recolhidos pela pessoa juridica, entendo que
tem razdo a recorrente e a contribuicdo previdenciarias paga pelos segurados enquanto sécios,
arrecadas pelas pessoas juridicas, cujas contratagdes foram reclassificadas como relagdo de
emprego, devem ser deduzidas dos valores lan¢ados no auto de infracao.
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Nesse sentido, adoto como razdes de decidir o voto proferido pela Conselheira
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira no Acérdao n° 2202-008.362. Confira-se:

I - DO PEDIDO SUBSIDIARIO: DA DEDUGAO DOS VALORES JA
RECOLHIDOS PELA PESSOA JURIDICA

Aduz em arremate que,

[n]a eventualidade remota de ser considerada subsistente a presente Notificacdo, o que
se admite apenas para argumentar, ainda, assim ndo podem prevalecer os valores
apurados pela Sra. Fiscal, posto que deixou de deduzir dos valores que computou como
devidos a Previdéncia, as contribui¢Ges previdenciarias ja recolhidas pelos prestadores
de servigos, nos termos da lei. (f. 437)

Para afastar o pleito subsidiario, a DRJ asseverou que ““(...) sfo pessoas juridicas
diferentes da Impugnante e no caso em tela, houve caracterizacdo de vinculo
empregaticio entre os socios das prestadoras com Impugnante, que foram considerados
segurados empregados desta.” (f. 475) Em suma, n3o poderiam ser considerados
aproveitaveis pela recorrente eventuais pagamentos de tributos realizado por terceiros.

H& muito tem a Cémara Superior deste eg. Conselho jurisprudéncia em sentido
diametralmente oposto ao externado pela instancia a quo. Nos idos de 2016, sob a pena
da Cons.? Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, sustentado que

ndo existe I6gica cobrar duas vezes em relagdo aos mesmos segurados, até porque o
recolhimento da sua contribuicdo em duplicidade, ndo lhe beneficiaria, mesmo que o
custo inicialmente recaisse sobre a pessoa juridica que contratou de forma irregular.
Dessa forma, a contribuicdo previdenciarias paga pelos segurados enquanto sécios,
arrecadas pelas pessoas juridicas, cujas contratacbes foram reclassificadas como
relagdo de emprego no presente AIOP, deverdo ser deduzidas dos valores langados no
presente auto de infracdo. (Acérdao n° 9202-004.640, sessdo de 25/11/2016)

Ao recentemente apreciar a mesma controvérsia, idéntico o posicionamento da eg.
Céamara Superior. Confira-se:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragéo: 01/01/2010 a 31/12/2010

CARACTERIZACAO DE VINCULO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DOS
SEGURADOS. RECOLHIMENTO POR INTERPOSTA PESSOA. APROVEITAMENTO.
POSSIBILIDADE. As contribuigdes previdencidrias, referentes a parte dos segurados,
paga por pessoas juridicas interpostas em relacao a seus socios ou empregados, cujas
contratacbes tenham sido reclassificadas como relacdo de emprego em empresa
diversa, podem ser deduzidas dos valores considerados no auto de infracdo. (CARF.
Acord&o n° 9202-009.262, Cons. Rel. MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO, sessdo de
19/11/2020; sublinhas deste voto)

Por esse motivo, acolho o pedido subsididrio para determinar a deducdo das
contribuigdes previdenciarias pagas pelos segurados na qualidade de sdcios, arrecadas
pelas pessoas juridicas, cujas contratagbes foram reclassificadas como relacdo
empregaticia.

Nesse mesmos sentido:

(..) TRABALHADORES VINCULADOS A EMPRESA PRESTADORA DE
SERVICO OPTANTE PELO SIMPLES FEDERAL. DESCONSIDERACAO DO
VINCULO EXISTENTE. CARACTERIZACAO DIRETAMENTE COM A
EMPRESA PRINCIPAL. PRIMAZIA DA REALIDADE SOBRE A FORMA. (...)

SIMPLES FEDERAL. EMPRESA INTERPOSTA. APROVEITAMENTO DE
RECOLHIMENTOS PELA EMPRESA PRINCIPAL.

Tendo sido constituido, pelo langamento, vinculo direto entre os trabalhadores e o
Sujeito Passivo, entendo-se que esse é o verdadeiro contribuinte, aquele que, de fato,
incidiu nos fatos geradores de contribuicdo previdenciaria, 0 que ensejou 0
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aproveitamento das contribuicbes descontadas dos segurados. Nesse sentido, as
contribuicBes patronais previdenciarias, mesmo que recolhidas na sistemética do
SIMPLES, devem ser aproveitadas quando do lancamento tributario. Inteligéncia da
Stmula CARF 76. (...) Recurso voluntario provido em parte.

(Acérddo n° 2401-003.977, Redator Designado Conselheiro Carlos Henrique de
Oliveira, publicado em 05/04/2016)

Nesse ponto, entendo que o recurso voluntério deve ser provido para reconhecer a
possibilidade de deducdo das contribuicdes previdenciérias pagas pelos segurados na qualidade
de socios, arrecadas pelas pessoas juridicas, cujas contratacbes foram reclassificadas como
relacdo empregaticia.

Ou seja, o recurso voluntario deve ser parcialmente provido para reconhecer o
direito a deducdo dos valores ja recolhidos pela pessoa juridica, cujas contratagdes foram
reclassificadas como relagdo de emprego.

4. Dos Autos de Infracdo de Obrigacao Acessoria

A recorrente sustenta a improcedéncia dos lancamentos das obrigacdes acessorias
diante da inexisténcia de vinculo de emprego com os sécios das pessoas juridicas prestadoras dos
Servigos.

Como relatado, foram lavrados dois Autos de Infragcdo de Obrigagdo Principal e
dois Autos de Infracdo de Obrigacdo Acessoria, estes estdo assim listados:

e Al DEBCAD n° 51.055.768-6 (fls. 15): Obrigacdo acessoria — deixar de
preparar folhas de pagamento das remuneragfes pagas ou creditadas a
todos os segurados (CFL 30).

e Al DEBCAD n° 51.055.769-5 (fl. 16): Obrigacdo acesséria - deixar de
arrecadar, mediante desconto, as contribuicGes dos segurados empregados
(CFL 59).

A obrigacdo acessoOria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacOes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagédo
dos tributos, nos termos do art. 113, § 2° do Cddigo Tributario Nacional — CTN (Lei n°
5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalizacdo e permitir a cobranca do tributo, sem que
represente a propria prestacdo pecuniéria devida ao Ente Ptblico™.

Na licdo de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessorias, “tém
autonomia relativamente as obrigacdes principais. Efetivamente, tratando-se de obrigacdes
tributarias acessorias, ndo vale o adagio sempre invocado no ambito do direito civil, de que o
acessorio segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao
cumprimento de deveres formais” **.

Pelo descumprimento da obrigagéo principal, surge para a fiscalizacdo o dever de
efetuar o lancamento de débito, através do auto de infracdo da obrigacdo principal. Ja o
descumprimento da obrigacéo acessoria se converte em obrigacéo principal pela multa aplicavel,
surgindo, entdo, a obrigacdo da fiscalizacdo emitir o Auto de Infracdo pelo descumprimento de
obrigacdo acessoria, que, em sendo procedente, constitui o crédito previdenciario decorrente.

9 REsp 1405244/SP, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
08/08/2018, DJe 13/11/2018.
1 PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributério Completo. 11. ed. S&o Paulo: Saraiva Educacéo. 2020, p. 310.
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Estas duas obrigac6es (principal e acessoria) ndo se confundem.

Quanto a obrigacdo de preparar folha de pagamento das remuneragdes pagas ou
creditadas a todos os segurados que prestaram servi¢o a empresa (CFL 30), trata-se de obrigacao
acessOria prevista no art. 32, I, da Lei n® 8.212/91.

Este tipo de autuacdo, o valor da pena ndo se flexiona em razdo da quantidade de
ocorréncias - agdes ou omissdes do sujeito passivo, de forma que esse valor somente deixa de ser
exigido quando o Auto de Infragdo, como um todo, é considerado improcedente ou nulo pela
autoridade julgadora competente, ja que a multa € fixa.

A segunda obrigacdo acessoria (CFL 59), por sua vez, foi lancada porque ter
deixado a empresa de arrecadar, mediante desconto das remuneracGes, as contribuigdes do
segurados empregados, conforme disposi¢ao do art. 30, I, “a”, da Lei n® 8.212/91.

Ocorre que tratando-se de autuacdo decorrente do descumprimento de obrigacéo
acessoria vinculada a principal, deve ser replicado, no julgamento do processo relativo ao
descumprimento de dever acessorio, o resultado do julgamento do processo atinente ao
descumprimento da obrigacdo tributéria principal, que se constitui em guestdo antecedente ao
dever instrumental.

Nesse sentido:

OBRIGACAO ACESSORIA. CFL 59. DEPENDENCIA DO CREDITO PRINCIPAL.
A multa do CFL 59 esta intimamente ligada a existéncia do crédito principal. Dessarte,
s0 deve ser mantida punicdo quando se constatar que havia remuneragdo paga e crédito
tributério ndo retido e arrecadado.

(Acérddo n° 2202-004.801, Relator Conselheiro DILSON JATAHY FONSECA
NETO, Segunda Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Secdo, publicado em
07/12/2018)

No julgamento dos autos de infracdo relacionados a obrigacao principal, conclui
pelo parcial provimento para reconhecer a decadéncia do periodo de 02/2008 a 11/2008
(Processo n°® 15504.732679/2013-29) e para reconhecer a possibilidade de deducdo das
contribuicdes previdenciarias pagas pelos segurados na qualidade de sdcios, arrecadas pelas
pessoas juridicas, cujas contratacGes foram reclassificadas como relagdo empregaticia (Processos
n® 15504.732679/2013-29 e n°® 15504.732680/2013-53).

Todavia, a multa deste lancamento (CFL 59) foi aplicada em valor fixo de modo
que, ainda que o langcamento das obrigacGes principais seja cancelado em parte, € mantido o
valor da multa acessoria.

Desse modo, deve ser mantido o langamento dos dois autos de infragcdo de
obrigagdo acessoria - Al DEBCAD n° 51.055.768-6 (fls. 15) e Al DEBCAD n° 51.055.769-5 (fl.
16).

5. Do relatério de vinculos

O recorrente aduz a auséncia de responsabilidade dos s6cios e pessoas fisicas
indicadas pela Fiscalizagdo no Relatdrio de Vinculos.

De fato, a empresa tem personalidade juridica propria e ndo se confunde com a
dos socios e diretores.

A inclusdo de sécios e pessoas fisicas no Relatorio de Representantes Legais e
relacdo de vinculos contido nos autos, da-se em carater meramente informativo, ou seja, ela néo
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implica a colocacdo dessas pessoas fisicas no polo passivo da relagdo juridica processual
instaurada com a lavratura do presente auto de infragdo de lancamento de débito.

O entendimento encontra-se cristalizado no Enunciado n® 88 da Sumula do
CARF:

Suimula CARF n° 88: A Relacdo de Co-Responsaveis CORESP”, o “Relatorio de
Representantes Legais — RepLeg” e a “Relagio de Vinculos — VINCULOS”, anexos a
auto de infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussao no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Desse modo, ndo assiste razao ao recorrente.
6. Do pedido de diligéncias

A realizacdo de diligéncia suplementar é desnecessaria, eis que, pela conformacéo
dos autos, foi possivel conhecer a matéria de forma plena.

De acordo com o art. 18 do Decreto n° 70.235/71, a necessidade de diligéncias
suplementares encontra-se no ambito de discricionariedade do julgador.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine.

De modo que voto por rejeitar tal pedido, eis que a matéria estd devidamente
instruida tendo viabilizado a emissdo de voto com a analise de todos os pontos alegados no
recurso voluntério.

Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso
voluntario, ndo conhecendo da alegacdo quanto a juntada de documentos pela auditoria fiscal,
uma vez que tal alegacdo ndo foi levada ao conhecimento e a apreciacdo da autoridade julgadora
de primeira instancia, representando inovacdo recursal, e, na parte conhecida do recurso, dar
provimento parcial para reconhecer a deducdo dos valores recolhidos pelas pessoas juridicas
contratadas.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



